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GABINETE DA PREFEITA 

RATIFICAÇÃO 

 

Assunto: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021/2015 

 

Referente: Contratação de empresa para prestar serviços relaci onados às 

comemorações de fim de ano do Município de Jardim A legre, entre eles a contratação 

da Dupla Sertaneja “VITOR E VANUTTI ”; os serviços de instalação de palco, som, luzes, 

banda musical e todo material e equipamento necessá rio para a apresentação . 

 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade de Licitação n° 021/2015  

atende a todos os requisitos do artigo 25, “caput”, da Lei 8.666/93; 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável à homologação da presente 

inexigibilidade. 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade de Licitação 

n° 021/2015, para a pariticipação no evento suprame ncionado, no valor R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 

reais), através de recursos consignados no orçamento do município de Jardim Alegre, classificado abaixo 

conforme abaixo especificado: 

 

Unidade Dotação Orçamentária Fonte Desp. 

03 001 04.122.0004.2065 3.3.90.39.00.00 1000 44 

 

Em Favor de: V2 EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 

com sede á Avenida Curitiba, nº 1403, sala 216, centro, na cidade de Apucarana, Estado do Paraná, CEP: 

868.800-704; CNPJ: 23.297.019/0001-47. 

 

E PUBLIQUE-SE 
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Gabinete da Prefeita, 23 de Dezembro de 2015. 

 

 

 

________________________ 

Neuza Pessuti Francisconi 

Prefeita Municipal 

 

 

 

DECRETO N º 117/2015 

 
SUMULA: Abre Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do Município de 
Jardim Alegre para o Exercício de 2015 e dá 
outras providências.  

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE , Estado do Paraná, SRA. NEUZA PESSUTI 
FRANCISCONI no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal nº 790/2015: 

 

 

DECRETO  
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Art.1º-      Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício 
de 2015, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 134.256,00(cento e 
trinta e quatro mil e duzentos e cinquenta e seis reais) 

 

 

I – Suplementação das seguintes dotações orçamentár ias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

06.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL   

06.001.12.361.0017.201
9 

Manutenção do Ensino Fundamental   

349-3.3.90.30.00.00-104 Material de Consumo 20.000,00 

358-3.3.90.39.00.00-104 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 40.000,00 

365-4.4.90.52.00.00-104 Equipamentos e Material Permanente 29.256,00 

06.001.12.361.0017.202
0 

Manutenção do Transporte Escolar   

378-3.3.90.30.00.00-104 Material de Consumo 45.000,00 

TOTAL 134.256,00  

 

Art. 2º  -   Como recurso para a abertura dos Créditos  previstos  no  artigo  anterior, é indicado 
como fonte de recursos o citado no § 1º  do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 

 

I – Anulação: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

09 RESERVA DE CONTINGENCIA  

09.999 RESERVA DE CONTINGENCIA  

09.999.99.999.9999.1003 RESERVA DE CONTINGENCIA  
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664-99.99.99.00.00 Reserva de Contingencia 134.256,00 

T O T A L .........  134.256,00 

 

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE, Gabinete do Prefeito, aos 
vinte e dois dias do mês de dezembro de dois mil e quinze (22/12/2015). 

 

 

 

 NEUZA PESSUTI FRANCISCONI 

 PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

DECRETO N º 116/2015 

 
SUMULA: Abre Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do Município de 
Jardim Alegre para o Exercício de 2015 e dá 
outras providências.  
 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE , Estado do Paraná, SRA. NEUZA PESSUTI 
FRANCISCONI no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal nº 789/2015: 

 

 

DECRETO 
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Art.1º-      Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício 
de 2015, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 2.761,50(dois mil 
setecentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos) as dotações abaixo. 

 

 

 I –  Suplementação da seguinte dotação orçamentária : 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

06.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL   

06.001.12.361.0017.202
0 

Manutenção do Transporte Escolar   

390.3.3.90.39.00.00-124 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.761,50 

TOTAL 2.761,50 

 

Art. 2º  -   Como recurso para a abertura dos Créditos  previstos  no  artigo  anterior, é indicado 
como fonte de recursos o citado no § 1º  do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 

 

I -Cancelamento 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

06.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL   

06.001.12.361.0017.202
0 

Manutenção do Transporte Escolar   

381-3.3.90.30.00.00-124 Material de Consumo 1.210,00 
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SUB-TOTAL 1.210,00 

 

II EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

RECEITA ESPECIFICAÇÃO VALOR 

1.3.2.5.01.16.00.00 Rendimento convênio Seed Transporte Escolar 1.551,50 

SUB -T O T A L .........:  1.551,50 

TOTAL 2.761,50 

 

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE, Gabinete do Prefeito, aos 
vinte e dois dias do mês de dezembro de dois mil e quinze (22/12/2015). 

 

 

 

 

 NEUZA PESSUTI FRANCISCONI 

 PREFEITA MUNICIPAL 

     

 

DECRETO N º 115/2015 

 

 
SUMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
orçamento do Município de Jardim Alegre 
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para o Exercício de 2015 e dá outras 
providências.  
 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE , Estado do Paraná, SRA. NEUZA PESSUTI 
FRANCISCONI no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal nº 788/2015: 

 

 

DECRETO  

 

  

Art.1º-      Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício 
de 2015, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$  15.000,00 (Quinze Mil 
Reais) nas seguintes dotações: 

 

 

I – Incluir - Dotação Orçamentária: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRANSPORTE 
RODOVIÁRIOS MUNICIPAIS 

 

14.001 DIVISÃO DOS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
MUNICIPAIS 

 

14.001.26.782.0038.202
5 

Manutenção dos Serviços Rodoviários 
Municipais 

 

3.3.90.39.00.00 - 3504 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15.000,00 

TOTAL 15.000,00 

 

Art. 2º  - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado 
como fonte de recursos o citado no § 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
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I - SUPERAVIT 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

3504 COTA PARTE ROYALTES 15.000,00 

T O T A L .........: 15.000,00 

 

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE, Gabinete do Prefeito, aos 
vinte e dois dias do mês de Dezembro de dois mil e quinze (22/12/2015). 

 

 

 

 

  

NEUZA PESSUTI FRANCISCONI 

PREFEITA MUNICIPAL 

     

 

 

DECRETO N º 114/2015 
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SUMULA: Abre Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do Município de 
Jardim Alegre para o Exercício de 2015 e dá 
outras providências.  
 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE , Estado do Paraná, SRA. NEUZA PESSUTI 
FRANCISCONI no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal nº 787/2015: 

 

 

DECRETO  

 

  

Art.1º-      Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício 
de 2015, um Crédito Adicional Suplementar   no Valor de R$  40.000,00 (Quarenta  
mil reais), nas seguintes dotações: 

 

 

 I – Suplementação da Seguinte Dotação Orçamentária:  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO   

03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO   

03.001.04.122.0004.206
5 

Manutenção das Atividades de Divisão de 
Administração 

 

44-3.3.90.39.00.00-1000 Outros Serviços e Encargos - Pessoa Jurídica 40.000,00 

TOTAL 40.000,00 

 

Art. 2º  - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado 
como fonte de recursos o citado no § 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
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I – Cancelamento  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

02 GABINETE DO PREFEITO  

02.003 DIVISÃO DE ARQUIVO E DOCUMENTO  

02.003.04.122.0004.200
1 

Manut. da Divisão de Arquivo e Documentação   

36-3.3.90.39.00.00-1000 Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica 5.000,00 

37-4.4.90.52.00.00-1000 Equipamentos e Material Permanente 2.000,00 

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO   

03.003 DIVISÃO DE PATRIMONIO E MATERIAIS   

03.003.04.122.0004.206
6 

Manutenção das Atividades do Patrimônio e 
Materiais 

 

89-3.3.90.39.00.00-1000 Outros Serviços e Encargos - Pessoa Jurídica 2.000,00 

90-4.4.90.52.00.00-1000 Equipamentos e Material Permanente 2.000,00 

03.003.06.181.0006.201
0 

Manutenção de Convênios com SESP/PR   

91-3.3.90.30.00.00-100 Material de Consumo 5.000,00 

03.005 DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS   

03.005.04.122.0004.205
8 

Manutenção das Atividades de Licitação   

114-3.3.90.39.00.00-
1000 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00 

03.007 DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS  

03.007.04.122.0004.207
2 

Manutenção das Atividades do Terminal 
Rodoviário 
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159-3.3.90.39.00.00-
1000 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00 

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS   

04.003 DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO   

04.003.04.123.0005.207
5 

Manutenção das Atividades de Fiscalização   

196-3.3.90.30.00.00-
1000 

Material de Consumo 4.000,00 

TOTAL 40.000,00 

 

 

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE, Gabinete do Prefeito, aos 
vinte e dois dias do mês de Dezembro de dois mil e quinze (22/12/2015). 

 

 

 

 

 

 

 

 NEUZA PESSUTI FRANCISCONI 

 PREFEITA MUNICIPAL 
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 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 055/2015 - PMJA 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2015 
PREGÃO Nº 055/2015 

PROCESSO ADM. Nº 104/2015 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE JARDIM ALEGRE E AS EMPRESAS ABAIXO RELACIONADAS, VISANDO A 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO E 
EQUIPAMENTOS, PARA MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, PARA O PERÍODO DE 12 (D OZE) MESES, 
CONFORME SEGUE: 

   

 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE , pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.363/0001-87, com sede à Praça Mariana 
Leite Felix, 800, centro, nesta cidade de Jardim Alegre – Paraná, neste ato representado pela Prefeita 
Municipal, Sra. Neuza Pessuti Francisconi , portadora da Cédula de Identidade, R.G. nº 3.577.887-0-
SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº 557.598.589-04, residente e domiciliada nesta cidade de Jardim Alegre-
PR e, de outro lado, as empresas:  

 

L.A. CIOLA & CIOLA LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
03.256.446/0001-70, com sede na Rodovia Celso Fumio Makita, nº 500, Parque Industrial, na cidade de 
Ivaiporã-Paraná, neste ato representado pelo Senhor Luiz Antonio Ciola , portador da Cédula de 
Identidade, RG nº 1.004.129 e inscrito no CPF/MF nº 844.480.758-34, residente e domiciliado a Rodovia 
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Celso Fumio Makita, nº 500, Parque Industrial, na cidade de Ivaiporã-Paraná CEP 86.860-000, com os 
preços dos itens abaixo relacionados: 

 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Manilha 20cm MF Ciola Un 100 R$ 24,02 R$ 2.402,00 

2 Manilha 30cm MF Ciola Un 400 R$ 29,45 R$ 11.780,00 

3 Manilha 40cm MF Ciola Un 400 R$ 37,78 R$ 15.112,00 

4 Manilha 60cm MF Ciola Un 600 R$ 72,71 R$ 43.626,00 

5 Manilha 80cm MF Ciola Un 500 R$ 144,16 R$ 72.080,00 

LOTE20 

Valor Total: 145.000,00 (cento e quarenta e cinco m il reais). 

 

 

 

AZAMBUJA MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO E ACABAMENTOS LTD A, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 81.264.830/0001-28, com sede na Avenida Marechal Cordeiro de 
Farias, nº 021, na cidade de Ivaiporã - Paraná, neste ato representada pelo Senhor Hugo Leonardo 
Suzuki Ferreira , portador da Cédula de Identidade, RG nº 8.933.505-1 e inscrito no CPF/MF nº 
037.738.009-16, residente e domiciliado a Rua Rio Grande do Sul nº 1420, na cidade de Ivaiporã - Paraná, 
CEP 86.870-000, com os preços dos itens abaixo relacionados: 

 

 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Serra circular profissional 
7.1/4"; 127v; potência de 
1450w; trava do interruptor; 
ajuste de inclinação até 45º; 
palaca base em aço; 
garantia mínima de 12 
meses. 

GAMMA Un 2 R$ 375,00 R$ 750,00 

LOTE 4 
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Valor Total do Lote: 750,00 (setecentos e cinquenta reais). 

 

 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Cortador de piso manual, 
com base e haste de aço, 
mancal fixo, conjunto de 
fixadores, carro guia e régua 
em alumínio. 

CORTAG Un 2 R$ 120,00 R$ 240,00 

LOTE 5 

Valor Total do Lote: 240,00 (duzentos e quarenta reais). 

 

 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Luva de correr p/ esgoto 
100 mm 

MULTILIT Un 20 R$ 6,76 R$ 135,20 

2 Luva de correr p/ esgoto 50 
mm 

MULTILIT Un 10 R$ 5,63 R$ 56,30 

3 Luva de correr soldável 
com anel 50 

MULTILIT Un 20 R$ 13,27 R$ 265,40 

4 Luva de correr soldável 
com anel 25 

MULTILIT Un 15 R$ 6,60 R$ 99,00 

5 Luva de PVC p/ esgoto 40 
mm 

MULTILIT Un 10 R$ 0,81 R$ 8,10 

6 Luva de PVC simples p/ 
esgoto 50 mm 

MULTILIT Un 10 R$ 1,59 R$ 15,90 

7 Luva de raspa de couro 
média 

MUCAMBO Par 150 R$ 10,53 R$ 1.579,50 

8 Luva LRM 25 x ¾ MULTILIT Un 20 R$ 3,13 R$ 62,60 

9 Luva LRM 25 X ½ MULTILIT Un 60 R$ 2,67 R$ 160,20 
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10 Luva p/ esgoto simples 100 
mm 

MULTILIT Un 15 R$ 2,98 R$ 44,70 

11 Luva soldável 25 MULTILIT Un 60 R$ 0,43 R$ 25,80 

12 Luva soldável 40 MULTILIT Un 20 R$ 1,78 R$ 35,60 

13 LUVA SOLDAVEL 50 MULTILIT Un 20 R$ 2,32 R$ 46,40 

14 Mangueira 01 polegada MEGA 
TUBOS 

Mt 150 R$ 1,10 R$ 165,00 

15 Mangueira Corrugada ¾ BELPLAST Mtr 150 R$ 1,10 R$ 165,00 

16 Mangueira marrom 
3/4"x2,5mm 

MEGATUBO
S 

M 1000 R$ 1,03 R$ 1.030,00 

17 Mangueira para Nível 5/16 DURIN Mtr 60 R$ 0,92 R$ 55,20 

18 Mangueira Preta ¾ x 2mm 
com 100mtr 

MEGATUBO
S 

Rolo 50 R$ 56,21 R$ 2.810,50 

19 PVC marrom ½" MULTILIT Br 10 R$ 8,24 R$ 82,40 

20 PVC marrom ¾" MULTILIT Br 40 R$ 11,13 R$ 445,20 

21 PVC marrom1" MULTILIT Br 50 R$ 22,24 R$ 1.112,00 

LOTE 7 

Valor Total do Lote: 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). 

 

 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Batente de Porta cedrilho 3 
x 13cm 

SÃO JOÃO Un 50 R$ 53,37 R$ 2.668,50 

2 FECHADURA EXTERNA HELA Un 40 R$ 25,36 R$ 1.014,40 

3 Fechadura para banheiro HELA Un 25 R$ 21,17 R$ 529,25 

4 Fechadura para porta de 
Ferro 

HELA Un 10 R$ 32,07 R$ 320,70 

5 FECHADURA SIMPLES, 
INTERNA 

HELA Uni 25 R$ 21,17 R$ 529,25 
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6 Porta de Ferro 60 X 2.10 
laminado 

MRG Un 5 R$ 162,56 R$ 812,80 

7 Porta de ferro quadriculada 
de 0,80x2,10m completa (c/ 
batente, fechadura e 
dobradiça) 

MRG Un 5 R$ 188,22 R$ 941,10 

8 Porta Madeira 60 X 2.10 lisa PORTERIT Un 10 R$ 39,70 R$ 397,00 

9 Porta Madeira 80 X 2.10 lisa PORTERIT Un 50 R$ 39,70 R$ 1.985,00 

10 Porta Madeira 90 X 2.10 lisa PORTERIT Un 20 R$ 59,72 R$ 1.194,40 

11 Vista de Porta jogo c/ 6 
peças 

SÃO JOÃO Un 20 R$ 20,38 R$ 407,60 

LOTE 9 

Valor Total do Lote: 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais). 

 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Pedra brita nº 1 VALE DO 
IVAI 

M³ 400 R$ 50,82 R$ 20.327,00 

2 Pedra brita nº 2 VALE DO 
IVAI 

M³ 300 R$ 50,06 R$ 15.018,00 

3 PEDRISCO VALE DO 
IVAI 

M³ 300 R$ 52,07 R$ 15.621,00 

4 Rachão VALE DO 
IVAI 

M³ 300 R$ 54,78 R$ 16.434,00 

LOTE 13 

Valor Total do Lote: 67.400,00 (sessenta e sete mil e quatrocentos reais). 

 

 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Poste padrão copel 
100x7,20m 

ENGEPOSTE Un 5 R$ 192,40 R$ 962,00 
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2 Poste padrão copel 75x7,20m ENGEPOSTE Un 10 R$ 163,80 R$ 1.638,00 

 

LOTE 19 

Valor Total do Lote: 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais). 

 

 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Alicate de pressão FAMASTIL Un 4 R$ 26,36 R$ 105,44 

2 Alicate 8 pol. universal 1000 
Volts 

IRWIN Un 4 R$ 26,35 R$ 105,40 

3 Arco de serra FAMASTIL Un 6 R$ 15,31 R$ 91,83 

4 Balde Plástico p/ pedreiro preto GERPLAST Un 30 R$ 5,93 R$ 177,90 

5 BROCHA ATLAS Un 40 R$ 2,82 R$ 112,80 

6 Chave combinada 13 polegada FAMASTIL Un 5 R$ 7,34 R$ 36,70 

7 Chave de boca 10mm 
combinada 

FAMASTIL Un 5 R$ 6,76 R$ 33,80 

8 Chave de boca 12mm 
combinada 

FAMASTIL Un 5 R$ 7,04 R$ 35,20 

9 Chave de boca 15mm 
combinada 

FAMASTIL Un 5 R$ 8,52 R$ 42,60 

10 Chave de boca 16mm 
combinada 

FAMASTIL Un 5 R$ 10,35 R$ 51,75 

11 Chave de boca 8mm 
combinada 

FAMASTIL Un 5 R$ 5,90 R$ 29,50 

12 Chave estrela 5/16 FAMASTIL Un 5 R$ 7,62 R$ 38,10 

13 Chave grifo nº 08 BRASFORT Un 6 R$ 20,88 R$ 125,28 

14 Chave grifo nº 18 BRASFORT Un 6 R$ 38,94 R$ 233,64 

15 CHAVE TESTE DIGITAL DECORLUX Un 6 R$ 5,01 R$ 30,06 

LOTE 21 
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Valor Total do Lote: 1.250,00 (um mil, duzentos e cinquenta reais). 

 

 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Formão Longo STARFER Un 2 R$ 16,22 R$ 32,44 

2 Grosa rolifa BRASFORTE Uni 2 R$ 19,99 R$ 39,98 

3 LIMA CHATA STARRET Uni 25 R$ 12,67 R$ 316,75 

4 LIMA REDONDA STARRET Uni 10 R$ 5,82 R$ 58,20 

5 LIMA TRIANGULO STARRET Uni 10 R$ 10,79 R$ 107,90 

6 Linha p/ Pedreiro 100 Mts MONOFIL Un 25 R$ 4,51 R$ 112,75 

7 Machado COROA Un 3 R$ 34,86 R$ 104,58 

8 Mandril ½'' WORKER Un 2 R$ 19,49 R$ 38,98 

9 Mandril 3/8 WORKER Un 2 R$ 16,87 R$ 33,74 

10 Mandril 5/16 WORKER Un 2 R$ 18,31 R$ 36,62 

11 Marreta com cabo 2 Kg RIO CLARO Un 2 R$ 29,41 R$ 58,82 

12 Marreta com cabo 0,5 Kg RIO CLARO Un 2 R$ 13,47 R$ 26,94 

13 Marreta com cabo 1 Kg RIO CLARO Un 2 R$ 17,98 R$ 35,96 

14 Martelo com cabo Nº 27 FAMASTIL Un 3 R$ 20,48 R$ 61,44 

15 Martelo com cabo Nº 29 FAMASTIL Un 5 R$ 26,98 R$ 134,90 

LOTE 23 

Valor Total do Lote: 1.200,00 (um mil e duzentos reais). 

 

 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Rastelo Plástico para 
jardim 

FAMASTIL Un 50 R$ 8,74 R$ 436,75 
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2 Rastelo de arame FAMASTIL Un 10 R$ 8,33 R$ 83,30 

3 Régua de alumínio p/ 
pedreiro 03 metros 

ALUMAV Un 2 R$ 21,30 R$ 42,60 

4 Rolo de espuma 06 com 
cabo 

COMPEL Un 15 R$ 2,21 R$ 33,15 

5 Rolo de espuma 10 com 
cabo 

COMPEL Un 15 R$ 2,81 R$ 42,15 

6 Rolo de espuma 15 com 
cabo 

COMPEL Un 15 R$ 3,87 R$ 58,05 

7 Rolo de espuma 23 com 
cabo 

COMPEL Un 20 R$ 8,53 R$ 170,60 

8 Rolo de espuma 24 com 
cabo 

COMPEL Un 20 R$ 10,02 R$ 200,40 

9 Rolo de lã 10 com cabo COMPEL Un 20 R$ 4,92 R$ 98,40 

10 Rolo de lã 18 com cabo COMPEL Un 20 R$ 10,99 R$ 219,80 

11 Rolo de lã 23 com cabo COMPEL Un 20 R$ 12,57 R$ 251,40 

12 Rolo de lã 24 com cabo COMPEL Un 20 R$ 14,70 R$ 294,00 

13 Rolo para fazer textura 23 
cm 

COMPEL Un 20 R$ 8,47 R$ 169,40 

LOTE 25 

Valor Total do Lote: 2.100,00 (dois mil e cem reais). 

 

Item Descrição Marca Unid Quant Valor Unit. Valor Total 

1 Serra Circular 
Profissional para 
madeira, potencia de no 
mínimo 1.400 watts, 
rotação sem carga de 
6.000rpm, tamanho do 
disco de serra de no 
mínimo 7 ¼'' x 5/8'', placa 
base em aço e botão de 
trava do eixo. Com disco 

GAMMA Un 3 R$ 400,00 R$ 1.200,00 
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de serra de 24 dentes, 
guia paralelo,  saída 
lateral de serragem e 
empunhadeira auxiliar 
acoplado a carcaça. 

LOTE 29 

Valor Total do Lote: 1.200,00 (um mil e duzentos reais). 

 

 

Item Descrição Marca Unid Quant Valor Unit. Valor Total 

1 Seladora 3,600 p/ madeira EUCATEX Gl 50 R$ 43,09 R$ 2.154,50 

2 Solvente 05 Lt GOOL Un 100 R$ 29,48 R$ 2.948,00 

3 Solvente 900 ml GOOL Un 100 R$ 6,11 R$ 611,00 

4 Massa Corrida 3.600 ALESSI Kg 50 R$ 9,52 R$ 476,00 

5 Massa para calafetar- com 
350g 

CARFLEX Cx 50 R$ 8,69 R$ 434,50 

6 Rejunte branco 1 quilo CERAMFIX Pct 150 R$ 1,84 R$ 276,00 

LOTE 41 

Valor Total do Lote: 6.900,00 (seis mil e novecentos reais). 

 

 

Item Descrição Marca Unid Quant Valor Unit. Valor Total 

1 Tinta a óleo brilhante 18 
ltrs; composição: resina 
alquidicas: aguarrás e 
aditivos; pigmentos 
sintéticos; naturais; frafite 
pigmento; naturais solvente 
alitaticos; aeromaticos e 
aditivos. Pigmentos 
orgânicos e inorgânicos. 

ALESSI Un 30 R$ 144,00 R$ 4.320,00 



       Diário Oficial 
 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, co m a Lei 
Complementar nº31/2009     e com o Acórdão nº 302/2 009 do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná. 

 
ANO: 2015 / EDIÇÃO Nº 204/2015                               Jardim Alegre, Quarta-Feira 23 de Dezembro de 2015  

2 Tinta a óleo brilhante 3,600 
ltrs; composição: resina 
alquidicas: aguarrás e 
aditivos; pigmentos 
sintéticos; naturais; frafite 
pigmento; naturais solvente 
alitaticos; aeromaticos e 
aditivos. Pigmentos 
orgânicos e inorgânicos. 

ALESSI Un 30 R$ 32,91 R$ 987,30 

3 Tinta Esmalte Sintético 
3.600 ltr;composição: 
resina alquidica, pigmentos 
orgânicos e inorgânicos, 
secantes, aditivos, 
solventes alifáticos com 
pequenas frações 
aromáticas. 

ALESSI Un 30 R$ 43,09 R$ 1.292,70 

LOTE 44 

Valor Total do Lote: 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais). 

 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Tinta fosca látex acrílico a base 
d'água 18 lts; composição 
química: água bactericidas e 
fungicidas não metálica (base 
isotiazolinonas) dióxidos de 
titânio silicato de alumínio, 
carbonato de cálcio e tileno 
glicol, e ter femilico de propileno 
licol, indrocarboneto alifático, 
(taxa de destilação 140º a 200º 
C) polímero acrílico modificado. 
Pigmento orgânico e inorgânico. 
(diferentes tipos de teores em 
função da cor do produto, isento 
de chumbo e cromatos.) 

ISABEL
A 

Un 50 R$ 66,89 R$ 3.344,30 

2 Tinta fosca látex acrílico a base 
d'água 3,600 lts; composição 
química: água bactericidas e 
fungicidas não metálica (base 

ISABEL
A 

Un 35 R$ 18,33 R$ 641,55 
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isotiazolinonas) dióxidos de 
titânio silicato de alumínio, 
carbonato de cálcio e tileno 
glicol, e ter femilico de propileno 
licol, indrocarboneto alifático, 
(taxa de destilação 140º a 200º 
C) polímero acrílico modificado. 
Pigmento orgânico e inorgânico. 
(diferentes tipos de teores em 
função da cor do produto, isento 
de chumbo e cromatos.) 

3 Tinta semi brilho látex acrílico a 
base d'água 3,600 lts; 
composição química: água 
bactericidas e fungicidas não 
metálica (base isotiazolinonas) 
dióxidos de titânio silicato de 
alumínio, carbonato de cálcio e 
tileno glicol, e ter femilico de 
propileno licol, indrocarboneto 
alifático, (taxa de destilação 
140º a 200º C) polímero acrílico 
modificado. Pigmento orgânico e 
inorgânico. (diferentes tipos de 
teores em função da cor do 
produto, isento de chumbo e 
cromatos.) 

ALESSI Un 35 R$ 34,69 R$ 1.214,15 

LOTE 45 

Valor Total do Lote: 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais). 

 

 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Broca 1/2 " aço rápido IRWIN Un 2 R$ 20,01 R$ 40,02 

2 Broca Vidia IRWIN Un 5 R$ 10,37 R$ 51,85 

3 Broca 3/8 aço rápido IRWIN Un 3 R$ 9,64 R$ 28,92 

4 Broca 5/16 aço rápido IRWIN Un 5 R$ 6,64 R$ 33,20 

5 Broca 8mm Vidia IRWIN Un 3 R$ 5,31 R$ 15,93 
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6 Brocas para concreto nº 10.0mm 
comprida 300mm 

IRWIN Un 10 R$ 14,23 R$ 142,30 

7 Brocas para concreto nº 10.0mm 
curtas 

IRWIN Un 5 R$ 6,68 R$ 33,40 

8 Brocas para concreto nº 12.0mm 
comprida 300mm 

IRWIN Un 6 R$ 16,13 R$ 96,78 

9 Brocas para concreto nº 12.0mm 
curtas 

IRWIN Un 5 R$ 8,24 R$ 41,20 

10 Brocas para concreto nº 8.0mm 
comprida 300mm 

IRWIN Un 10 R$ 13,21 R$ 132,10 

11 Brocas para concreto nº 8.0mm 
curtas 

IRWIN Un 3 R$ 5,37 R$ 16,11 

12 Brocas para madeira nº ¼  
chata 

STARF
ER 

Un 5 R$ 4,07 R$ 20,35 

13 Brocas para madeira nº ½ chata STARF
ER 

Un 5 R$ 4,34 R$ 21,70 

14 Brocas para madeira nº 3/8 
chata 

STARF
ER 

Un 3 R$ 5,14 R$ 15,42 

15 Brocas para madeira nº 5/16 
chata 

STARF
ER 

Un 6 R$ 4,33 R$ 25,98 

16 Brocas para perfurar ferro nº ¼  
AC rap 

IRWIN Un 5 R$ 5,09 R$ 25,45 

17 Brocas para perfurar ferro nº 1/8 
AC rap 

IRWIN Un 5 R$ 2,93 R$ 14,65 

18 Brocas para perfurar ferro nº 
11/64 AC rap 

IRWIN Un 5 R$ 3,32 R$ 16,60 

19 Brocas para perfurar ferro nº 
15/32 AC rap 

IRWIN Un 6 R$ 9,79 R$ 58,74 

20 Brocas para perfurar ferro nº 
15/64 AC rap 

IRWIN Un 5 R$ 3,86 R$ 19,30 

LOTE 46 

Valor Total do Lote: 850,00 (oitocentos e cinquenta reais). 
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Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 CABO PARA ENXADA EUCALIPTO Un 10 R$ 6,16 R$ 61,62 

2 Cabo para cavadeira tipo 
trado 1,20mtr 

EUCALIPTO Un 3 R$ 
18,61 

R$ 55,83 

3 Cabo para enchadão 1,30m EUCALIPTO Un 5 R$ 5,85 R$ 29,25 

4 Cabo para cavadeira 1,50mtr EUCALIPTO Un 5 R$ 6,35 R$ 31,75 

5 Cabo para pá Y EUCALIPTO Un 3 R$ 8,65 R$ 25,95 

6 Cabo para pá Reta EUCALIPTO Un 5 R$ 5,82 R$ 29,10 

7 Cabo para picareta EUCALIPTO Un 10 R$ 6,65 R$ 66,50 

 

LOTE 49 

Valor Total do Lote: 300,00 (trezentos reais). 

 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Cadeado em aço 25 mm PADO Un 30 R$ 9,53 R$ 285,90 

2 Cadeado em aço 30 mm PADO Un 30 R$ 11,22 R$ 336,60 

3 Cadeado em aço 35 mm PADO Un 30 R$ 13,75 R$ 412,50 

4 Cadeado em aço 40 mm PADO Un 10 R$ 15,47 R$ 154,70 

5 Cadeado em aço 45 mm PADO Un 30 R$ 16,17 R$ 485,10 

6 Cadeado em aço 60 mm PADO Un 20 R$ 35,76 R$ 715,20 

LOTE 50 

Valor Total do Lote: 2.390,00 (dois mil, trezentos e noventa reais). 

 

Item Descrição Marca Unid Quant
. 

Valor Unit. Valor Total 
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1 Chuveiro 220 volts FAME Un 30 R$ 27,20 R$ 816,00 

2 Chuveiro super ducha 110v FAME Un 30 R$ 35,34 R$ 1.060,20 

3 Chuveiro Comum 127V - 
5.200W 50/60Hz 

FAME Un 20 R$ 29,82 R$ 596,40 

4 Clips haste terra RJ Un 5 R$ 5,04 R$ 25,18 

5 Conector split bolt 10mm BRASFORTE Un 20 R$ 3,90 R$ 78,00 

6 Conjunto 1S 1T com placa 
2 x 4 mod. blanc 

ILUMI Un 20 R$ 8,59 R$ 171,80 

7 Conjunto 1S com placa 2 x 
4 mod. Blanc 

ILUMI Un 20 R$ 4,31 R$ 86,20 

8 Conjunto 2 tomada comum 
com placa mod. Blanc 

ILUMI Un 20 R$ 8,92 R$ 178,40 

9 Conjunto 2P+T com caixa 
mod. Blanc 

ILUMI Un 20 R$ 6,17 R$ 123,40 

10 Conjunto 2S 1T com placa 
2 x 4 mod. Blanc 

ILUMI Un 20 R$ 13,98 R$ 279,60 

11 Conjunto 2S com placa 2 x 
4 mod. Blanc 

ILUMI Un 20 R$ 9,67 R$ 193,40 

12 Conjunto 3S com placa 2 x 
4 mod. Blanc 

ILUMI Un 20 R$ 13,46 R$ 269,20 

13 Contactor 3TF 42 SIEMENS Un 5 R$ 106,52 R$ 532,60 

14 Contactor 3TF 43 SIEMENS Un 10 R$ 133,98 R$ 1.339,80 

15 Contactor 3TF 44 SIEMENS Un 10 R$ 179,95 R$ 1.799,50 

16 Curva PVC 90º ¾" para 
eletroduto 

MULTILIT Un 10 R$ 1,86 R$ 18,60 

17 Curva PVC 90º 1" para 
eletroduto 

MULTILIT Un 8 R$ 2,69 R$ 21,52 

18 Disjuntor 1 x 10 A FAME Un 20 R$ 5,85 R$ 117,00 

19 Disjuntor 1 x 20 A FAME Un 20 R$ 5,80 R$ 116,00 

20 Disjuntor 1 x 30 A FAME Un 20 R$ 6,15 R$ 123,00 
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21 Disjuntor 1 x 40 A FAME Un 20 R$ 8,50 R$ 170,00 

22 Disjuntor 1 x 50 A FAME Un 10 R$ 9,31 R$ 93,10 

23 Disjuntor 2 x 20 A FAME Un 20 R$ 19,69 R$ 393,80 

24 Disjuntor 2 x 30 A FAME Un 10 R$ 24,34 R$ 243,40 

25 Disjuntor 2 x 40 A FAME Un 20 R$ 28,41 R$ 568,20 

26 Disjuntor 2 x 50 A FAME Un 20 R$ 28,89 R$ 577,80 

27 Disjuntor 3 x 100 A FAME Un 20 R$ 70,47 R$ 1.409,40 

28 Disjuntor 3 x 30 A FAME Un 20 R$ 30,50 R$ 610,00 

29 Disjuntor 3 x 40 A FAME Un 20 R$ 30,67 R$ 613,40 

30 Disjuntor 3 x 50 A FAME Un 30 R$ 31,78 R$ 953,40 

31 Disjuntor 3 x 70 AA FAME Un 30 R$ 67,39 R$ 2.021,70 

LOTE 54 

Valor Total do Lote: 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). 

 

 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Projetor para lâmpada mista 
500W 

ACRILUS Un 10 R$ 49,67 R$ 496,70 

2 Projetor para lâmpada vapor 
mercúrio 400W 

ACRILUS Un 10 R$ 43,26 R$ 432,60 

3 Quadro para 12 disjuntor com 
barramento Din PVC 

TIGRE Un 10 R$ 61,11 R$ 611,10 

4 Quadro para 3 disjuntor 
externo PVC Din 

TIGRE Un 5 R$ 12,20 R$ 61,00 

5 Reator 400W Vapor Metálico 
Externo 

RCG Un 20 R$ 78,69 R$ 1.573,80 

6 Reator 150W Vapor Metálico 
Externo 

RCG Un 20 R$ 46,72 R$ 934,40 
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7 Reator 80W Vapor Metálico 
Externo 

RCG Un 20 R$ 50,78 R$ 1.015,60 

8 Reator de vapor de mercúrio 
400W interno 

RCG Un 20 R$ 65,58 R$ 1.311,60 

9 Reator de vapor de mercúrio 
80W interno 

RCG Un 10 R$ 44,61 R$ 446,10 

10 Reator eletronic 1x40W bivolt ECP Un 20 R$ 12,90 R$ 258,00 

11 Reator eletronic 1x20W bivolt ECP Un 20 R$ 9,34 R$ 186,80 

12 Reator eletronic 2x20W bivolt ECP Un 40 R$ 13,07 R$ 522,80 

13 Reator eletronic 2x40W - 
bivolt - auto fator de potência 

ECP Un 50 R$ 16,15 R$ 807,50 

14 Receptáculo E-27 LORENZETI Un 20 R$ 2,10 R$ 42,00 

LOTE 57 

Valor Total do Lote: 8.700,00 (oito mil e setecentos reais). 

 

Valor Total do Fornecedor: 142.480,00 (cento e quar enta e dois mil, quatrocentos e oitenta reais). 

 

COMERCIAL IVAIPORÃ LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
75.274.423/0001-07, com sede na Avenida Paraná, nº 1340, centro na cidade de Ivaiporã - Paraná, neste 
ato representada pela Senhora Maristela Gil , portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.254,665-0 e 
inscrito no CPF/MF nº 405.343.400-91, residente e domiciliado a Rua Miguel Simião nº 131, Edificio 
Monteral, Apto 501, na cidade de Apucarana, CEP 86.800-260, com os preços dos itens abaixo 
relacionados: 

 

 

Item Descrição Marca Unid Quan
t. 

Valor Unit. Valor Total 

1 Disco Circular 7 ¼  
185mm x 16 x 24 dentes 

vonder Un 5 R$ 28,22 R$ 141,10 

2 Disco para cortar piso 
turbo 

vonder Un 20 R$ 14,70 R$ 294,00 
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3 Disco para madeira 24 
dentes 110mm x 20 

vonder Un 10 R$ 13,68 R$ 136,80 

4 Enchada Nº 28 fuzil Un 15 R$ 18,80 R$ 282,00 

5 ENCHADA Nº32 fuzil Un 20 R$ 21,38 R$ 427,60 

6 Enchadão Estreito sem 
cabo 

bellota Un 5 R$ 11,58 R$ 57,90 

7 Enchadão Largo sem 
cabo 

bellota Un 5 R$ 12,77 R$ 63,85 

8 Escada de abrir 12 
degrau para pintor 

parana Un 2 R$ 137,91 R$ 275,82 

9 Escada de abrir 12 
metros 

parana Un 2 R$ 558,49 R$ 1.116,98 

10 Escova manual em aço - 
sem cabo 

vonder Un 4 R$ 5,02 R$ 20,08 

11 Espátula Nº 20 vonder Un 5 R$ 14,29 R$ 71,45 

12 Espátula Nº 40 vonder Un 5 R$ 16,23 R$ 81,15 

13 Espátula Nº 10 vonder Un 5 R$ 6,41 R$ 32,05 

14 Espátula Nº 12 vonder Un 5 R$ 8,86 R$ 44,30 

15 Esquadro cabo de 
alumínio nº 12 

vonder Un 3 R$ 12,98 R$ 38,94 

16 Facão 14" sem bainha vonder Un 3 R$ 10,87 R$ 32,61 

17 Facão 20" sem bainha tramontina Un 3 R$ 16,39 R$ 49,17 

18 Foice lado 
direito/esquerdo 

tramontina Un 5 R$ 24,84 R$ 124,20 

LOTE 1 

Valor Total do Lote: 3.290,00 (três mil, duzentos e noventa reais). 
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Item Descrição Marca Unid Quan
t. 

Valor Unit. Valor Total 

1 Serra manual p/ corta 
ferro 

nicholson Un 20 R$ 3,26 R$ 65,20 

2 Serrote 24 polegada simetal Un 3 R$ 30,11 R$ 90,33 

3 Serrote de poda nº 12 
curvo 

vonder Un 3 R$ 14,35 R$ 43,05 

4 Serrote nº 28 vonder Un 2 R$ 34,60 R$ 69,20 

5 Tesourão p/ podar arvore VONDER Un 5 R$ 12,59 R$ 62,95 

6 Trena 03 metros VONDER Un 5 R$ 4,58 R$ 22,90 

7 Trena 05 metros VONDER Un 5 R$ 9,19 R$ 45,95 

8 Trena 10 metros VONDER Un 4 R$ 12,39 R$ 49,56 

9 Trena 20 metros VONDER Un 4 R$ 17,53 R$ 70,12 

10 Trena 30 metros VONDER Un 3 R$ 34,47 R$ 103,41 

11 Trena 50 metros VONDER Un 5 R$ 47,09 R$ 235,45 

12 Truqueza nº 12 VONDER Un 2 R$ 17,95 R$ 35,90 

13 Vassoura Arame TRAPP Un 8 R$ 10,81 R$ 86,48 

14 Vassourão PETERN
ELA 

Un 30 R$ 12,65 R$ 379,50 

LOTE 2 

Valor Total do Lote: 1.360,00 (um mil, trezentos e sessenta reais). 

 

 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Bóia 1/2 metal com bóia 
plástica 

ASTRA Un 5 R$ 8,03 R$ 40,16 

2 Bóia 3/4 metal c/ bóia 
plástica 

ASTRA Un 20 R$ 8,30 R$ 166,00 
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3 Borracha preta p/ caixa 
de descarga 

CIPLA Un 10 R$ 3,41 R$ 34,10 

4 Bucha de redução 
soldável 1.1/2" x ¾ 

TIGRE Un 20 R$ 2,12 R$ 42,40 

5 Caixa sifonada plástico 
100 x 50mm quadrada 

TIGRE Un 4 R$ 7,60 R$ 30,40 

6 Caixa sifonada plástico 
150 x 50mm quadrada 

TIGRE Un 4 R$ 16,46 R$ 65,84 

7 Caixa sifonada plástico 
150 x 75mm quadrada 

TIGRE Un 10 R$ 23,46 R$ 234,60 

8 CAIXA DE DESCARGA ASTRA Un 50 R$ 18,32 R$ 916,00 

9 Cano p/ chuveiro 40 cm 
plastico 

ASTRA Un 10 R$ 6,18 R$ 61,80 

10 Cano p/ chuveiro 40 cm 
aluminio 

AMS Un 10 R$ 8,45 R$ 84,50 

11 Cano soldável 20 mm PVC 
BRASIL 

Br 20 R$ 6,76 R$ 135,20 

12 Cano soldável 25 mm PVC 
BRASIL 

Br 40 R$ 9,38 R$ 375,20 

13 Cano soldável 50 mm PVC 
BRASIL 

Br 30 R$ 35,90 R$ 1.077,00 

14 Cano soldável 32 mm PVC 
BRASIL 

Br 30 R$ 17,71 R$ 531,30 

15 Cano soldável 60 mm PVC 
BRASIL 

Br 30 R$ 48,05 R$ 1.441,50 

16 Cano soldável 85 mm PVC 
BRASIL 

Br 30 R$ 114,82 R$ 3.444,60 

17 Conduite de 1 PVC 
BRASIL 

Br 10 R$ 10,37 R$ 103,70 

18 Conduite de ½ PVC 
BRASIL 

Br 10 R$ 5,12 R$ 51,20 

19 Conduite de 3/4 PVC 
BRASIL 

Br 10 R$ 6,45 R$ 64,50 
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LOTE 6 

Valor Total do Lote: 8.900,00 (oito mil e novecentos reais). 

 

 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Verniz marítimo, brilhante, 
usado em interior e 
exterior, Lata 3600. 
Composição: resina 
alquídica, secantes, 
aditivos e solventes 
alifáticos. Contem 
benzeno na concentração 
máxima de 0,5% de 
volume. 

sparlack 
coral 

Un 30 R$ 48,48 R$ 1.454,40 

2 Verniz acrílico 3,600 
litros. Composição: resina 
acrílica estirenada, 
hidrocarbonito alifático 
para pedra, concreto e 
cerâmica. 

coral Un 30 R$ 40,61 R$ 1.218,30 

3 Massa corrida de PVA 
para interiores. Na 
coloração branca; resina 
a base de dispersão 
aquosa de polímeros 
vinílicos e acrílico; cargas 
minerais inertes; aditivos 
e aguá. Tambor de 18 
litros. 

coralegre Un 100 R$ 19,27 R$ 1.927,30 

LOTE 12 

Valor Total do Lote: 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais). 

 

 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 
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1 Prego 12x12 belgo Kg 20 R$ 7,32 R$ 146,40 

2 Prego 13 x 13 belgo Kg 10 R$ 7,05 R$ 70,50 

3 Prego 15x15 belgo Kg 20 R$ 6,67 R$ 133,40 

4 Prego 15 x 21 belgo Kg 20 R$ 6,21 R$ 124,20 

5 Prego 17x21 belgo Kg 30 R$ 5,68 R$ 170,40 

6 PREGO 17X27 belgo Kg 30 R$ 5,59 R$ 167,70 

7 PREGO 18X24 belgo Kg 30 R$ 5,44 R$ 163,20 

8 Prego  19 x 36 belgo Kg 20 R$ 5,58 R$ 111,60 

9 PREGO 22X42 belgo Kg 20 R$ 5,44 R$ 108,80 

10 Prego 22x48 belgo Kg 20 R$ 5,75 R$ 115,00 

11 PREGO 24X60 belgo Kg 200 R$ 7,00 R$ 1.400,00 

12 Prego 15 x 21 sem 
cabeça 

gerdau Kg 30 R$ 8,08 R$ 242,40 

13 Prego 17 x 21 sem 
cabeça 

gerdau Kg 30 R$ 8,07 R$ 242,10 

14 Prego 13 x 15 sem 
cabeça 

gerdau Kg 30 R$ 8,16 R$ 244,80 

15 Prego para Telheiro 18 x 
27 

lenaluz Kg 30 R$ 8,65 R$ 259,50 

LOTE 16 

Valor Total do Lote: 3.700,00 (três mil e setecentos reais). 

 

 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Eletroduto de PVC 1" pvc brasil Un 20 R$ 11,47 R$ 229,40 

2 Eletroduto de PVC 3/4" pvc brasil Un 10 R$ 6,81 R$ 68,10 

3 Eletroduto PVC 1 1/2" pvc brasil Un 20 R$ 16,02 R$ 320,40 
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4 Eletroduto PVC 1/2" pvc brasil Un 10 R$ 5,50 R$ 55,00 

5 Extenção de 10 mtr. ilumi Mtr 10 R$ 21,09 R$ 210,90 

6 Extenção de 5 mtr. ilumi M 20 R$ 12,93 R$ 258,60 

7 Fio Solido 10mm cobrecon Mtr 400 R$ 3,43 R$ 1.372,00 

8 FIO SOLIDO 2.50MM cobrecon Mt 500 R$ 0,90 R$ 450,00 

9 FIO SOLIDO 4.0MM cobrecon Mtf 400 R$ 1,45 R$ 580,00 

10 FIO SOLIDO 6.0MM cobrecon Mt 400 R$ 2,17 R$ 868,00 

11 FIO PARALELO 
2X1.50MM 

cobrecon Mt 200 R$ 1,21 R$ 242,00 

12 FIO PARALELO 
2X2.5MM 

cobrecon Mt 200 R$ 1,83 R$ 366,00 

13 Fio Paralelo 2 x 4.0 m cobrecon Mtr 100 R$ 2,87 R$ 287,00 

14 FIO SOLIDO 1.50MM cobrecon Mt 200 R$ 0,60 R$ 120,00 

15 Fita autofusão com 10 
metros 

3 m Rolo 30 R$ 16,09 R$ 482,70 

16 Fita isolante 20 metros fame Rolo 40 R$ 4,79 R$ 191,60 

17 Fusível de proteção 30 fiomar Un 10 R$ 3,08 R$ 30,80 

18 Fuzis para bomba 
d'água 

diversos Un 40 R$ 4,03 R$ 161,20 

19 Haste terra cobreada 
2,40m x 5/8" - padrão 
copel 

fiomar Un 20 R$ 21,06 R$ 421,20 

20 Interruptor externo fame Un 40 R$ 4,34 R$ 173,60 

21 Interruptor externo com 
tomada 

fame Un 40 R$ 7,61 R$ 304,40 

22 Interruptor Pêra simples 
de acrílico 

fame Un 30 R$ 3,57 R$ 107,10 

LOTE 17 

Valor Total do Lote: 7.300,00 (sete mil e trezentos reais). 
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Item Descrição Marca Unid Quan
t. 

Valor Unit. Valor Total 

1 Linha Externa Caixa 
padrão 434 

FAME Un 25 R$ 3,26 R$ 81,50 

2 Linha Externa Perfil 
Canaleta barra c/ 2 mtr 

FAME Un 30 R$ 4,42 R$ 132,60 

3 Luminária de 
emergência 2x8 wt 

TASCHIB
RA 

Un 40 R$ 25,99 R$ 1.039,60 

4 Luminária 2,00X20 
Completa com Lampada 

TASCHIB
RA 

Un 30 R$ 41,58 R$ 1.247,40 

5 Luminária 2,00X40 
Completa com Lampada 

TASCHIB
RA 

Un 30 R$ 53,75 R$ 1.612,50 

6 Luva PVC 1" "para 
eletroduto". 

TIGRE Un 20 R$ 1,14 R$ 22,80 

7 Luva PVC 3/4" para 
eletroduto 

TIGRE Un 20 R$ 0,66 R$ 13,20 

8 Mangueira marrom 1/2 
"x 2,5mm". 

OGIMA M 1000 R$ 0,65 R$ 650,00 

9 Mangueira marrom 
3/4"x2,5mm 

OGIMA M 1000 R$ 0,98 R$ 980,00 

10 Mangueira Siliconada 
296 1/2 x 2,2mm 

ALUMAS
A 

M 100 R$ 1,75 R$ 175,00 

11 Modulo c/ Barramento OLIPE Un 2 R$ 461,80 R$ 923,60 

12 Modulo p/ 3 medidor OLIPE Un 2 R$ 312,05 R$ 624,10 

13 Pino 20A 2P+T 
universal 

FIOMAR Un 20 R$ 4,39 R$ 87,80 

14 Pino 3 derivação tipo "T" FAME Un 30 R$ 4,09 R$ 122,70 

15 Pino fêmea 10 A FAME Un 30 R$ 3,55 R$ 106,50 

16 Pino macho 10 A FAME Un 30 R$ 3,43 R$ 102,90 
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17 Placa cega 4"x 2" mod. 
Blanc. 

FAME Un 20 R$ 1,50 R$ 30,00 

18 Placa cega 4"x 4" mod. 
Blanc. 

FAME Un 10 R$ 2,44 R$ 24,40 

19 Plafon Base E-27 - 
potencia 100W 

TASCHIB
RA 

Un 50 R$ 3,14 R$ 157,00 

20 Plug 1/2 PVC 
BRASIL 

Un 20 R$ 0,56 R$ 11,20 

21 Plug 3/4 PVC 
BRASIL 

Un 20 R$ 0,63 R$ 12,60 

22 Plug Macho e tomada 
bipolar fêmea 

FAME Un 20 R$ 15,15 R$ 303,00 

23 Plug sobrepor 2P 
padrão 10A 1877 

FAME Un 10 R$ 3,96 R$ 39,60 

LOTE 18 

Valor Total do Lote: 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais). 

 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 MASCARA PARA SOLDA LEDAN Un 4 R$ 16,66 R$ 66,64 

2 Nível de mão madeira 
40cm 16 

VONDER Un 4 R$ 12,11 R$ 48,44 

3 Óculos de proteção para 
solda 

LEDAN Un 5 R$ 5,02 R$ 25,10 

4 Pá com bico Nº 3 BELLOTA Un 5 R$ 18,91 R$ 94,55 

5 Pá Quadrada cortadeira BELLOTA Un 10 R$ 16,31 R$ 163,10 

6 Peneira Média feijão VONDER Un 3 R$ 12,13 R$ 36,39 

7 Picareta estreita VONDER Un 5 R$ 24,18 R$ 120,90 

8 Picareta larga VONDER Un 2 R$ 27,08 R$ 54,16 

9 Pincel 701 x 1.1/2" CONDOR Un 10 R$ 3,18 R$ 31,80 
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10 Pincel 701 x 1/2" CONDOR Un 10 R$ 1,96 R$ 19,60 

11 Pincel 701 x 2" CONDOR Un 10 R$ 4,20 R$ 42,00 

12 Pincel 720 x 1/2" CONDOR Un 10 R$ 2,06 R$ 20,60 

13 Pincel 720 x 3.1/2" CONDOR Un 5 R$ 6,08 R$ 30,40 

14 Pincel 720 x 3" CONDOR Un 10 R$ 6,89 R$ 68,90 

15 Pincel 745 x 1/2" CONDOR Un 10 R$ 2,41 R$ 24,10 

16 Prumo 400 gr VONDER Un 2 R$ 11,66 R$ 23,32 

LOTE 24 

Valor Total do Lote: 870,00 (oitocentos e setenta reais). 

 

 

Ite
m 

Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Roçadeira Costal - 
potencia de no mínimo 
1,6kW, cilindrada de no 
mínimo 40 cm³, peso 
maximo de 10,5 kg 

vonder Un 2 R$ 1.100,00 R$ 2.200,00 

LOTE 27 

Valor Total do Lote: 2.200,00 (dois mil e duzentos reais). 

 

 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Furadeira Profissional, 
potencia de no mínimo 600 
watts, tamanho do mandril 
de no mínimo ½'' - 13mm, 
peso maximo de 1,8 kg, 
acompanha empunhadeira 
auxiliar, chave de mandril e 
limitador de profundidade. 

skill Un 2 R$ 225,00 R$ 450,00 
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LOTE 28 

Valor Total do Lote: 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais). 

 

 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Pistola para pintura 
capacidade da caneca de 
no mínimo 1 litro, peso 800 
gramas, pressão do 
trabalho de 40 lbs, conjunto 
de ar 6,5ppm, leque de 
regulagem até 
aproximadamente 20 cm, 
potencia LM6 

leiser Un 2 R$ 140,00 R$ 280,00 

LOTE 30 

Valor Total do Lote: 280,00 (duzentos e oitenta reais). 

 

 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Abraçadeira D 3/4 fiomar Un 50 R$ 0,89 R$ 44,50 

2 Abraçadeira tipo D 1/2 fiomar Un 50 R$ 0,89 R$ 44,50 

3 Abraçadeira-tipo "D" ½ fiomar Un 40 R$ 0,86 R$ 34,40 

4 Acionador p/ válvula hidra 
luxo 

deca Un 50 R$ 17,28 R$ 864,00 

5 Anel de vedação p/ vaso 
sanitário com parafuso 

maxseal Un 20 R$ 5,36 R$ 107,20 

6 Adaptador curto ¾ PVC pvc 
brasil 

Un 40 R$ 0,27 R$ 10,80 

7 Adaptador curto 1.1/2" 
PVC 

pvc 
brasil 

Un 40 R$ 1,27 R$ 50,80 
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8 Adaptador curto 1.1/4" 
PVC 

pvc 
brasil 

Un 20 R$ 0,90 R$ 18,00 

9 Adaptador curto 2" PVC pvc 
brasil 

Un 20 R$ 2,89 R$ 57,80 

10 Adaptador longo c/ flange 
1.1/2'' 

pvc 
brasil 

Un 20 R$ 7,83 R$ 156,60 

11 Adaptador longo c/ flange 
2'' 

tigre Un 20 R$ 12,01 R$ 240,20 

12 Adaptador longo c/ flange 
3/4 

pvc 
brasil 

Un 20 R$ 3,45 R$ 69,00 

13 Adaptador p/ Mangueira 
Plast. ¾ 

pvc 
brasil 

Un 20 R$ 0,42 R$ 8,40 

14 Adaptador p/ mangueira 
Plast. 1 Pol 

pvc 
brasil 

Un 20 R$ 19,33 R$ 386,60 

15 Barra de Tubo galvanizado 
1 polegada 

apollo M 30 R$ 29,36 R$ 880,80 

16 Barra de Tubo galvanizado 
½  polegada 

apollo M 20 R$ 16,32 R$ 326,40 

LOTE 31 

Valor Total do Lote: 3.300,00 (três mil e trezentos reais). 

 

Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Canopla para base de 1 ½ docol Un 10 R$ 24,46 R$ 244,60 

2 Canopla para base de ¾ docol Un 20 R$ 16,23 R$ 324,60 

3 Cap para tubo de 100 mm 
esgoto 

pvc 
brasil 

Un 20 R$ 2,56 R$ 51,20 

4 Cap para tubo de 50 mm 
esgoto 

pvc 
brasil 

Un 10 R$ 5,92 R$ 59,20 

5 Curva Longa 150 mm 
esgoto 90° 

pvc 
brasil 

Un 20 R$ 32,21 R$ 644,20 
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6 Curva Longa 50 mm 
esgoto 90° 

pvc 
brasil 

Un 20 R$ 5,78 R$ 115,60 

7 Curva longa de PVC p/ 
esgoto 100 mm 

pvc 
brasil 

Un 30 R$ 15,63 R$ 468,90 

8 Emenda Plástica 01 
polegada 

japi Un 20 R$ 0,95 R$ 19,00 

9 Emenda Plástica ¾ japi Un 20 R$ 0,68 R$ 13,60 

10 Engate plástica - 30 cm astra Un 40 R$ 2,46 R$ 98,40 

11 Engate plástica - 40 cm astra Un 20 R$ 2,75 R$ 55,00 

12 Joelho de PVC p/ esgoto 
de 45º 100 mm 

pvc 
brasil 

Un 40 R$ 3,53 R$ 141,20 

13 Joelho de PVC p/ esgoto 
de 45º 40 mm 

pvc 
brasil 

Un 80 R$ 1,06 R$ 84,80 

14 Joelho de PVC p/ esgoto 
de 45º 50 mm 

pvc 
brasil 

Un 80 R$ 1,54 R$ 123,20 

15 Joelho de PVC p/ esgoto 
de 90º 100 mm 

pvc 
brasil 

Un 50 R$ 2,77 R$ 138,50 

16 Joelho de PVC p/ esgoto 
de 90º 40 mm 

pvc 
brasil 

Un 20 R$ 0,89 R$ 17,80 

17 Joelho de PVC p/ esgoto 
de 90 º 50 mm 

pvc 
brasil 

Un 20 R$ 1,25 R$ 25,00 

18 Joelho LRM 25 x ¾ pvc 
brasil 

Un 80 R$ 1,91 R$ 152,80 

19 Joelho LRM 25 x ½ tigre Un 40 R$ 1,68 R$ 67,20 

20 Joelho p/ esgoto 90º x 100 
mm 

pvc 
brasil 

Un 40 R$ 3,14 R$ 125,60 

21 Joelho soldável 20 pvc 
brasil 

Un 20 R$ 0,32 R$ 6,40 

22 JOELHO SOLDAVEL 25 pvc 
brasil 

Un 150 R$ 0,37 R$ 55,50 

23 Joelho soldável 50 pvc 
brasil 

Un 100 R$ 2,32 R$ 232,00 
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24 Joelho soldável 40 pvc 
brasil 

Un 40 R$ 2,39 R$ 95,60 

25 Joelho soldável 32 pvc 
brasil 

Un 10 R$ 1,35 R$ 13,50 

26 Joelho soldável 60 pvc 
brasil 

Un 100 R$ 8,35 R$ 835,00 

27 Junção p/ esgoto 100 mm pvc 
brasil 

Un 20 R$ 6,26 R$ 125,20 

28 Junção p/ esgoto 50 mm pvc 
brasil 

Un 20 R$ 3,32 R$ 66,40 

LOTE 32 

Valor Total do Lote: 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais). 

 

 

 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Redução soldável de 50 x 
25 

pvc brasil Un 20 R$ 1,98 R$ 39,60 

2 Redução soldável de 32 x 
25 

pvc brasil Un 20 R$ 1,02 R$ 20,40 

3 Redução soldável p/ 
esgoto 100 x 50 mm 

pvc brasil Un 40 R$ 7,22 R$ 288,80 

4 Registro de esfera soldável 
25 

tigre Un 20 R$ 10,31 R$ 206,20 

5 Registro de gaveta base 
1.1/2" 

docol Un 20 R$ 49,22 R$ 984,40 

6 Registro de gaveta base 
3/4" 

docol Un 20 R$ 25,57 R$ 511,40 

7 Registro de pressão c/ 
canopla 3/4'' 

imperatriz Un 40 R$ 22,37 R$ 894,80 
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8 Registro de pressão base 
3/4" 

docol Un 20 R$ 24,56 R$ 491,20 

9 Reparo p/ válvula hidra 
(botão preto) 4636-004 
máster 

deca Un 20 R$ 29,77 R$ 595,40 

10 Reparo p/ válvula hidra 
2515 4686-874 

deca Un 20 R$ 27,09 R$ 541,80 

11 Reparo p/ válvula hidra 
2550 4686-325 

deca Un 20 R$ 27,71 R$ 554,20 

12 Reparo p/ válvula hidra 
luxo 4686-924 

deca Un 20 R$ 23,85 R$ 477,00 

13 Salva registro 3/4'' imperatriz Un 10 R$ 20,98 R$ 209,80 

14 Sifão Sanfonado 1 x 40 
SSP40 

astra Un 80 R$ 5,74 R$ 459,20 

15 Sifão Sanfonado universal astra Un 80 R$ 6,00 R$ 480,00 

16 Tê LRM 3/4'' x 1/2 pvc brasil Un 40 R$ 2,88 R$ 115,20 

17 Tê PVC p/ esgoto 100 mm pvc brasil Un 80 R$ 5,89 R$ 471,20 

18 Tê PVC p/ esgoto 40 mm pvc brasil Un 20 R$ 1,17 R$ 23,40 

19 Tê PVC p/ esgoto 50 mm pvc brasil Un 20 R$ 3,05 R$ 61,00 

20 Tê soldável 25 pvc brasil Un 40 R$ 0,61 R$ 24,40 

21 Tê soldável 50 pvc brasil Un 20 R$ 4,36 R$ 87,20 

22 Tê soldável 50 x 25 pvc brasil Un 20 R$ 4,23 R$ 84,60 

23 Tê soldável 60 pvc brasil Un 40 R$ 9,47 R$ 378,80 

LOTE 33 

Valor Total do Lote: 8.000,00 (oito mil reais). 

 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Fixador para cal sw Un 80 R$ 0,92 R$ 73,60 
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2 Folha de serra bimetalica 
bs safi-flex 

nicholson Un 15 R$ 4,98 R$ 74,66 

3 Lápis Carpinteiro vonder Un 5 R$ 1,71 R$ 8,55 

4 Lente para mascara de 
solda elétrica 

dismatal Un 10 R$ 1,59 R$ 15,90 

5 Lixa de Pano Nº 50 para 
marceneiro 

carbotund
um 

Mtr 40 R$ 11,37 R$ 454,92 

6 Lixa ferro Nº 180 norton Uni 100 R$ 1,67 R$ 166,60 

7 LIXA FERRO Nº 80 norton Un 100 R$ 1,74 R$ 174,00 

8 Lixa ferro Nº 100 norton Un 200 R$ 1,63 R$ 325,12 

9 Lixa ferro Nº 120 norton Un 100 R$ 1,70 R$ 170,00 

10 Lixa ferro Nº 60 norton Un 50 R$ 1,74 R$ 87,00 

11 Lona preta 150 micra lonax M 800 R$ 1,05 R$ 840,00 

12 Pasta lubrificante 400g tigre Un 20 R$ 9,99 R$ 199,80 

13 Carriola de lata com pneu 
e camara 

maestro Un 20 R$ 62,43 R$ 
1.248,54 

14 Câmara de ar 3.25 para 
carriola 

vonder Un 20 R$ 13,11 R$ 262,20 

15 Pneu para carriola 3.25 vonder Un 15 R$ 18,85 R$ 282,75 

16 Pedra de esmeril nº 7 carborund
um 

Un 5 R$ 19,89 R$ 99,45 

17 Pedra de esmeril nº 4 ½ carborund
um 

Un 5 R$ 20,35 R$ 101,75 

18 Porta Cadeado ferrolho 
453mm x 85 mm x 32 mm 
cartela com parafuso 

ROCHA Un 20 R$ 5,76 R$ 115,15 

LOTE 35 

Valor Total do Lote: 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais). 
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Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Roldana plástica 30x30 VONDER Un 50 R$ 0,15 R$ 7,50 

2 Roldana para poço nº 8 BIEHL Un 10 R$ 9,25 R$ 92,53 

3 Espude plástico para bacia 
branco 

ASTRA Un 40 R$ 2,18 R$ 87,20 

4 Tanque Lavar Roupa de 
Plástico 

ASTRA Un 3 R$ 42,15 R$ 126,45 

5 Tela para porco, 80cm de 
altura, 16mm, rolo c/ 
100mtrs 

MORLAN Rolo 3 R$ 251,34 R$ 754,02 

6 TUBO DE COLA GRANDE TIGRE Un 40 R$ 8,64 R$ 345,60 

7 VEDA CALHA TYTAN Un 50 R$ 10,71 R$ 535,50 

8 Vedante plástico p/ torneira 
1/2'' 

FIOMAR Un 30 R$ 0,42 R$ 12,60 

9 Vedante plástico p/ torneira 
3/4'' 

FIOMAR Un 30 R$ 0,50 R$ 15,00 

10 Vedarosca de 18mm x 
50mm 

VONDER Un 50 R$ 6,69 R$ 334,50 

11 Xadrez 500 gr SW Cx 30 R$ 7,97 R$ 239,10 

LOTE 36 

Valor Total do Lote: 2.550,00 (dois mil, quinhentos e cinquenta reais). 

 

 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Arame farpado CLACE 
350 - 1,6 mm, rolo c/ 400 
mtrs 

BRLGO Rolo 15 R$ 163,99 R$ 
2.459,85 

2 Arame de metal para 
solda 

DIVERSOS Kg 15 R$ 11,03 R$ 165,45 
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3 Arame de ferro para 
solda 

DIVERSOS Un 15 R$ 12,43 R$ 186,45 

4 Arame Galvanizado n 10. GERDAU Kg 20 R$ 6,40 R$ 127,90 

5 Arame galvanizado 14 
(2,10mm 36,4 mts/kg) 

BELGO Kg 20 R$ 7,33 R$ 146,60 

6 Arame galvanizado 16 BELGO Kg 20 R$ 8,11 R$ 162,20 

7 Arame galvanizado nº 12 BELGO Kg 20 R$ 6,99 R$ 139,80 

8 ARAME RECOZIDO 
No18 

VOTORAN Kg 300 R$ 5,60 R$ 
1.680,00 

9 Arame galvanizado nº 22 
AWG 

gerdau Kg 20 R$ 10,96 R$ 219,20 

10 Calha corte 40 chapa 26 
galvanizado 

gerdau Kg 50 R$ 9,26 R$ 463,00 

11 Calha corte 50 chapa 26 
galvanizado 

gerdau Kg 20 R$ 10,18 R$ 203,60 

12 Calha corte 60 chapa 26 
galvanizado 

gerdau Kg 20 R$ 12,31 R$ 246,20 

13 Corrente polida nº 14,5 são rafael Kg 25 R$ 13,93 R$ 348,25 

14 Corrente polida nº 5,0 são rafael Kg 30 R$ 14,50 R$ 435,00 

15 Corrente polida nº 9,0 são rafael Kg 25 R$ 13,97 R$ 349,25 

16 Corrente Zincada para 
Calha 

diversos Mtr 25 R$ 6,69 R$ 167,25 

LOTE 37 

Valor Total do Lote: 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 

 

 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Ferro ¼ - CA- 50 Barra 
com 12mtr 

votoran Br 100 R$ 10,79 R$ 1.079,00 
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2 Ferro 3/8" aço CA- 50 
Barra com 12mtr 

votoran Br 150 R$ 23,84 R$ 3.576,00 

3 Ferro 4,2 mm aço CA- 
60 Barra com 12mtr 

votoran Br 100 R$ 4,52 R$ 452,00 

4 Ferro 5/16" aço CA- 50 
Barra com 12mtr 

votoran Br 300 R$ 16,37 R$ 4.911,00 

5 Ferro 5/8 CA-50 Barra 
com 12mtr 

votoran Br 100 R$ 59,67 R$ 5.967,00 

6 Ferro- aço CA 50 ½ 
Barra com 12mtr 

votoran Br 100 R$ 38,12 R$ 3.812,00 

7 Grampo para Cerca belgo Kg 40 R$ 6,96 R$ 278,40 

8 Grampo para 
marceneiro (Sargento) 

biehl Un 5 R$ 29,24 R$ 146,20 

9 Treliça G-8 c/ 6 metros votoran Br 40 R$ 18,19 R$ 727,60 

10 Treliça G-8 c/ 12 metros votoran Br 30 R$ 35,60 R$ 1.068,00 

11 Treliça G-12 c/ 6 metros votoran Br 30 R$ 26,84 R$ 805,20 

12 Treliça G-12 c/ 12 
metros 

votoran Br 40 R$ 54,44 R$ 2.177,60 

LOTE 38 

Valor Total do Lote: 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

 

 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Coluna p/ Lavatório 
branco 

logasa Un 15 R$ 35,80 R$ 536,95 

2 Comunheira 5mm - 
sem amianto 

eternit Par 80 R$ 31,38 R$ 2.510,40 

3 Comunheira 4mm - 
sem amianto 

eternit Par 20 R$ 10,07 R$ 201,40 

4 Capa de barro diversos Un 60 R$ 1,53 R$ 91,80 
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5 Lavatório sem coluna 
- branco 

logasa Un 20 R$ 43,01 R$ 860,20 

6 Piso Cerâmico 35 X 
35 PEI 4 

cedasa Mtr 200 R$ 11,30 R$ 2.260,00 

7 Piso Cerâmico 45 X 
45 PEI 4 

cedasa Mtr 300 R$ 11,85 R$ 3.555,00 

8 Piso Cerâmico 45 X 
32 PEI 4 

cedasa Mtr 150 R$ 11,85 R$ 1.777,50 

9 Revestimento 
cerâmico 35 x 35 

cedasa Mtr 30 R$ 10,03 R$ 300,90 

10 Telha de 1,22 X 1,10 
X 6 mm sem amianto 

eternit Un 60 R$ 21,36 R$ 1.281,60 

11 Telha de 1,53 X 1,10 
X 6 mm sem amianto 

eternit Un 60 R$ 25,37 R$ 1.522,20 

12 Telha de 1,83 X 1,10 
X 6 mm sem amianto 

eternit Un 40 R$ 28,21 R$ 1.128,40 

13 Telha de 2,13 x 1,10 x 
6 mm sem amianto 

eternit Un 250 R$ 31,78 R$ 7.945,00 

14 Telha de 2,13 x 0,50 x 
4 mm sem amianto 

eternit Un 300 R$ 8,71 R$ 2.613,00 

15 Telha de 2,44 x 0,50 x 
4 mm sem amianto 

eternit Un 300 R$ 9,69 R$ 2.907,00 

16 Telha de 2,44 X 1,10 
X 6 mm sem amianto 

eternit Un 300 R$ 35,10 R$ 10.530,00 

17 Telha francesa  
Tamanho padrão 

santa 
terezinha 

Un 300 R$ 1,14 R$ 342,00 

18 Telha romana  
Tamanho padrão 

cejatel Un 300 R$ 1,06 R$ 318,00 

19 Telha transparente 
1,83x1,10 m 

bakof Un 15 R$ 39,68 R$ 595,20 

20 Telha transparente 
2,44x0,50 m 

bakof Un 15 R$ 17,45 R$ 261,75 
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21 Vaso sanitário branco 
modelo standart 

logasa Un 30 R$ 75,39 R$ 2.261,70 

LOTE 40 

Valor Total do Lote: 43.800,00 (quarenta e três mil e oitocentos reais). 

 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Tinta para pintura de 
quadro escolar 1 ltr. 
(resina alquidica, 
pigmentos orgânicos, 
inorgânicos, secante, 
aditivos, soluentes 
alifáticos com 
pequena fração 
aromatico) 

CORAL Un 30 R$ 21,42 R$ 642,60 

2 Tinta semi brilho a 
base de água acrílica 
18 ltrs: composição: 
água bactericida e 
fungicidas não 
metálicas, carbonato 
de cálcio, dióxido de 
titaneo etileno glicol, 
idrocarboneto alifático, 
pigmentos organicios 
e inorgânicos, 
polímero acrílico 
modificado e celicato 
de alumínio. 

CORAL Un 50 R$ 168,50 R$ 8.425,00 

3 Tinta a óleo brilhante 
1  ltr; composição: 
resina alquidicas: 
aguarrás e aditivos; 
pigmentos sintéticos; 
naturais; frafite 
pigmento; naturais 
solvente alitaticos; 
aeromaticos e 
aditivos. Pigmentos 

CORAL Un 40 R$ 10,81 R$ 432,40 
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orgânicos e 
inorgânicos. 

 LOTE 43 

 Valor Total do Lote: 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais). 

 

 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Parafuso 5,5 x 55 
cabeça chata 

CISER Un 200 R$ 0,19 R$ 38,00 

2 Parafuso 6,1 x 65 
cabeça chata 

CISER Un 100 R$ 0,23 R$ 23,00 

3 Parafuso 3,2 x 30 
cabeça chata 

CISER Un 200 R$ 0,10 R$ 20,00 

4 Parafuso 3,8 x 40 
cabeça chata 

CISER Un 120 R$ 0,13 R$ 15,60 

5 Parafuso 4,8 x 45 
cabeça chata 

CISER Un 150 R$ 0,18 R$ 27,00 

6 Parafuso 4,8 x 50 
cabeça chata 

CISER Un 20 R$ 0,19 R$ 3,80 

7 Parafuso com Bucha 08 
Fixa 

JAPI Un 100 R$ 0,68 R$ 68,00 

8 Parafuso fenda com 
panela 2,9 x 19 mm 

CISER Un 100 R$ 0,16 R$ 16,00 

9 Parafuso fenda com 
panela 3,5 x 13 mm 

CISER Un 50 R$ 0,11 R$ 5,50 

10 Parafuso fenda com 
panela 3,5 x 19 mm 

CISER Un 100 R$ 0,20 R$ 20,00 

11 Parafuso fenda com 
panela 3,5 x 25 mm 

CISER Un 50 R$ 0,20 R$ 10,00 

12 Parafuso fenda com 
panela 3,9 x 19 mm 

CISER Un 100 R$ 0,33 R$ 33,00 
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13 Parafuso fenda com 
panela 3,9 x 22 mm 

CISER Un 50 R$ 0,22 R$ 11,00 

14 Parafuso fenda com 
panela 3,9 x 25 mm 

CISER Un 50 R$ 0,22 R$ 11,00 

15 Parafuso de fenda 
45X40 cabeça chata 

CISER Un 250 R$ 0,24 R$ 60,00 

16 Parafuso fenda 
máquina ¼ x ¾ 

CISER Un 50 R$ 0,22 R$ 11,00 

17 Parafuso fenda 
máquina ¼ x 1.1/2" 

CISER Un 50 R$ 0,26 R$ 13,00 

18 Parafuso fenda 
máquina ¼ x 2" 

CISER Un 100 R$ 0,29 R$ 29,00 

19 Parafuso fenda 
máquina 1/4 x 1" 

CISER Un 50 R$ 0,24 R$ 12,00 

20 Parafuso fenda 
máquina 3/16 x 2" 

CISER Un 50 R$ 0,25 R$ 12,50 

21 Parafuso galvanizado p/ 
telha de fibrocimento c/ 
vedação 110mm 

CISER Un 300 R$ 0,37 R$ 111,00 

22 Parafuso para bacia 
com bucha S10 

JAPI Par 20 R$ 1,98 R$ 39,60 

  LOTE 51 

  Valor Total do Lote: 590,00 (quinhentos e noventa reais). 

 

 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Rele foto Célula 220 V EXATRO
N 

Un 20 R$ 17,64 R$ 352,80 

2 Rele foto eletrônico 
100Wx127v 

EXATRO
N 

Un 30 R$ 16,90 R$ 507,00 

3 Rele temporizador G20 Un 20 R$ 21,90 R$ 438,00 
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4 Resistência superducha 
127v 

FAME Un 20 R$ 7,99 R$ 159,80 

5 Resistência superducha 
220v 

FAME Un 20 R$ 7,99 R$ 159,80 

6 Roldana plástica 36 x 
36 

VONDER Un 30 R$ 0,23 R$ 6,90 

7 Sobre tampa CN-1 OLIPE Un 20 R$ 58,26 R$ 1.165,20 

8 Sobre tampa AN 1 ELETRO
MAR 

Un 20 R$ 44,60 R$ 892,00 

9 Sobrepor tomada trip. 
comput 

FAME Un 10 R$ 6,27 R$ 62,70 

10 Soquete com rabicho E-
27 

DECORL
UX 

Un 30 R$ 1,81 R$ 54,30 

11 Soquete E-40 DECORL
UX 

Un 50 R$ 4,15 R$ 207,50 

12 Soquete fluorescente 
com mala 

LORENZ
ETTI 

Un 30 R$ 1,47 R$ 44,10 

13 Tomada com placa 
mod. Blanc 

FAME Un 50 R$ 4,52 R$ 226,00 

14 Tomada externa FAME Un 50 R$ 4,03 R$ 201,50 

15 Tomada sobrepor 2P + 
T 20A 1424 

fame Un 10 R$ 4,63 R$ 46,30 

16 Tampa para modulo 
lateral p/ medidor 

olipe Un 10 R$ 61,95 R$ 619,50 

17 Linha Externa tomada 
universal redonda 

fame Un 20 R$ 4,88 R$ 97,60 

18 Tomada para telefone 
com placa mod. Blanc 

fame Un 20 R$ 5,45 R$ 109,00 

  LOTE 58 

  Valor Total do Lote: 5.350,00 (cinco mil, trezentos e cinquenta reais). 
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Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Concreto Pronto 15 M T 
A, SLUMP 10 - BRITA 
01. 

comercial 
ivaipora 

M³ 1000 R$ 310,65 R$ 310.650,00 

2 Concreto pronto 25 a 
30 M T A, SLUMP 10 - 
BRITA 01. 

comercial 
ivaipora 

M³ 1000 R$ 374,35 R$ 374.350,00 

  LOTE 62 

  Valor Total do Lote: 685.000,00 (seiscentos e oitenta e cinco mil reais). 

 

Valor Total do Fornecedor: 841.140,00 (oitocentos e  quarenta e um mil, cento e quarenta reais). 

 

 

V. A FAGUNDES - ARTEFATOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
81.700.569/0001-61, com sede na Rua Ivaiporã S/N, na cidade de Jardim Alegre, neste ato representada 
pelo Senhor Valdir Alves Fagundes , portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.883.817-2 e inscrito no 
CPF/MF nº 635.414.249-15, residente e domiciliado a Rua Ponta Grossa nº 200, na cidade de Jardim 
Alegre, CEP 86.860-000, com os preços dos itens abaixo relacionados: 

 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Tanque Lavar Roupa de 
Cimento - 1 boca 

Facija Un 5 R$ 98,00 R$ 490,00 

2 Tanque Lavar Roupa de 
Cimento - 2 boca 

Facija Un 5 R$ 
160,00 

R$ 800,00 

LOTE 59 

Valor Total do Lote: 1.290,00 (um mil, duzentos e noventa reais). 

 

 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 
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1 Placa de Muro pré-
fabricado 75x150cm 

Facija Un 200 R$ 58,00 R$ 11.600,00 

2 Placa de muro pré-
fabricado 50x150cm 

Facija Un 200 R$ 45,00 R$ 9.000,00 

3 Palanque para muro 
pré-fabricado 2 metros 

Facija Un 220 R$ 45,00 R$ 9.900,00 

LOTE 61 

Valor Total do Lote: 30.500,00 (trinta mil e quinhentos reais). 

 

 

Valor Total do Fornecedor: 31.790,00 (trinta e um m il, setecentos e noventa reais). 

 

 

COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LIDIANOPOLIS LTDA - EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 79.209.482/0001-44, com sede na Rua Duque de Caixas, nº 
546, na cidade de Lidianópolis- Paraná, neste ato representada pelo Senhor Aronildo Aparecido Ortiz , 
portador da Cédula de Identidade, RG nº 4.689.469-3 e inscrito (a) no CPF/MF nº 726.627.009-04, 
residente e domiciliado a Rua Nossa Senhora Aparecida, na cidade de Lidianopolis  - Paraná, CEP 86.865-
000, com os preços dos itens abaixo relacionados: 

 

 

Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Carrinho para gari, 
caçamba de fibra de vidro, 
capacidade de 100 litros 
com pneus maciços. 

ALZA Un 10 R$ 500,00 R$ 5.000,00 

LOTE 3 

Valor Total do Lote: 5.000,00 (cinco mil reais). 
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Item 

Descrição Marca Unid. Qu
ant. 

Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Torneira de metal p/ 
jardim 3/4'' 

AGUIA Un 15 R$ 8,16 R$ 122,40 

2 Torneira Giratória ½ pol 
lavatório 

AGUIA Un 20 R$ 20,81 R$ 416,20 

3 Torneira giratória ½ 
cozinha 

AGUIA Un 20 R$ 20,49 R$ 409,80 

4 Torneira para lavatório - 
1193-C 23 

AGUIA Un 20 R$ 13,13 R$ 262,60 

5 Torneira para pia ½"- 
1158-C 23 

AGUIA Un 15 R$ 14,53 R$ 217,95 

6 Torneira plástica ¾ 1128 HERC Un 25 R$ 3,03 R$ 75,75 

7 Torneira plástica ¾ 1158 HERC Un 15 R$ 5,25 R$ 78,75 

8 Torneira Plástica p/ 
Jardim ½ 

PLASTILIT Un 10 R$ 3,45 R$ 34,50 

9 Torneira Plástica p/ 
Jardim ¾ 

PLASTILIT Un 10 R$ 2,04 R$ 20,40 

10 Tubo de descarga p/ 
caixa 

PLASTILIT Un 10 R$ 4,34 R$ 43,40 

11 Tubo de descarga p/ 
hidra 

PLASTILIT Un 5 R$ 4,32 R$ 21,60 

12 Tubo de PVC - 1 
polegada c/ 6 metros 
roscado 

PLASTILIT Br 10 R$ 11,59 R$ 115,90 

13 Tubo de PVC de ½ c/ 6 
metros roscado 

PLASTILIT Br 10 R$ 8,92 R$ 89,20 

14 Tubo de PVC de ¾  c/ 6 
metros roscado 

PLASTILIT Br 10 R$ 9,42 R$ 94,20 

15 Tubo de PVC para 
esgoto  150 mm 

PLASTILIT Br 100 R$ 42,11 R$ 
4.211,00 
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16 Tubo de PVC p/ esgoto 
100 mm 

PLASTILIT Un 150 R$ 16,48 R$ 
2.472,00 

17 Tubo de PVC p/ esgoto 
40 mm 

PLASTILIT Un 50 R$ 7,02 R$ 351,00 

18 Tubo de PVC p/ esgoto 
50 mm 

PLASTILIT Un 25 R$ 12,17 R$ 304,25 

19 Tubo redondo industrial 
2'' CHAPA 0,90 

GERDAU Mtr 20 R$ 26,17 R$ 523,40 

20 União soldável 50 PLASTILIT Un 15 R$ 7,22 R$ 108,30 

21 Válvula para Lavatório ASTRA Un 10 R$ 2,74 R$ 27,40 

LOTE 8 

Valor Total do Lote: 10.000,00 (dez mil reais). 

 

 

Item Descrição Marca Unid Quan
t 

Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Caibro de eucalipto 5 x 5 JB Mtr 1000 R$ 2,16 R$ 2.160,00 

2 Caibro de eucalipto 7 x 7 JB Mtr 500 R$ 3,96 R$ 1.980,00 

3 Chapa maderite 1,20 x 
2,20 12mm 

PORTERITI Un 100 R$ 29,35 R$ 2.935,00 

4 Forro de pino JB Mtr 400 R$ 10,89 R$ 4.356,00 

5 FORRO PVC 08 MM NOVAPLAS M 500 R$ 12,19 R$ 6.095,00 

6 Maderite 1,10X2,20 - 
5mm 

PORTERITI Pranc 100 R$ 14,29 R$ 1.429,00 

7 Maderite 1,10X2,20 - 
6mm 

PORTERITI Pranc 100 R$ 16,41 R$ 1.641,00 

8 Maderite 1,10X2,20 - 
10mm 

PORTERITI Pranc 100 R$ 24,83 R$ 2.483,00 

9 Maderite 1,10X2,20 - 
12mm 

PORTERITI Pranc 100 R$ 27,91 R$ 2.791,00 
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10 Mata junta de eucalipto 
2,00 

JB Mtr 100 R$ 0,89 R$ 89,00 

11 Mata junta de eucalipto 
2,50 

JB Mtr 100 R$ 1,04 R$ 104,00 

12 Mata junta de eucalipto 
3,00 

JB Mtr 100 R$ 1,07 R$ 107,00 

13 Meia Cana de  pino JB Mtr 500 R$ 1,16 R$ 580,00 

14 Meia tábua de eucalipto 
0,10 cm 

JB Mtr 500 R$ 1,85 R$ 925,00 

15 Meia tábua de eucalipto 
0,12 cm 

JB Mtr 500 R$ 2,14 R$ 1.070,00 

16 Meia tábua de eucalipto 
0,15 cm 

JB Mtr 500 R$ 2,51 R$ 1.255,00 

LOTE 10 

Valor Total do Lote: 30.000,00 (trinta mil reais). 

 

 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Palanque de eucalipto 
tratado 3 mtrs por 12 à 
15 cm 

JB Un 200 R$ 52,42 R$ 10.484,00 

2 Palanque de eucalipto 
tratado 3 mtrs por 20 à 
25 cm 

JB Un 200 R$ 80,33 R$ 16.066,00 

3 Pranchão 5cm x 20cm, 
eucalipto 

JB Mtr 4000 R$ 19,79 R$ 79.160,00 

4 Ripão de eucalipto 5 x 
2,5 

JB Mtr 1000 R$ 0,73 R$ 730,00 

5 Tabua de eucálipto 0,20 
cm 

JB Mtr 350 R$ 2,31 R$ 808,50 
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6 Tabua de eucalipto 0,25 
cm 

JB Mtr 300 R$ 3,21 R$ 961,50 

7 Tabua de eucalipto 0,30 
cm 

JB Mtr 300 R$ 3,49 R$ 1.047,00 

8 Tabua p/ caixaria 20 cm, 
madeira mole 

JB Mtr 300 R$ 2,17 R$ 651,00 

9 Tabua p/ caixaria 30 cm, 
madeira mole 

JB Mtr 300 R$ 3,24 R$ 972,00 

10 Viga de eucalipto 10 x 5 JB Mtr 500 R$ 2,80 R$ 1.400,00 

11 Viga de eucalipto 15 x 5 JB Mtr 500 R$ 5,44 R$ 2.720,00 

LOTE 11 

Valor Total do Lote: 115.000,00 (cento e quinze mil reais). 

 

 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Tijolo 6 furos - 1ª linha MAZZUCO Un 35000 R$ 0,29 R$ 10.150,00 

2 TIJOLO MACICO MAZZUCO Uni 25000 R$ 0,35 R$ 8.850,00 

LOTE 14 

Valor Total do Lote: 19.000,00 (dezenove mil reais). 

 

 

 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Caixa d'água de fibra 310 
ltrs 

FIBRAOESTE Un 3 R$ 115,57 R$ 346,71 

2 Caixa d'agua de fibra 
5.000ltrs 

FIBRAOESTE Un 3 R$ 
1.182,44 

R$ 3.547,32 
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3 Caixa d'agua de fibra 
10.000ltrs 

FIBRAOESTE Un 3 R$ 
2.176,80 

R$ 6.530,40 

4 Caixa d'agua de fibra 
15.000ltrs 

FIBRAOESTE Un 3 R$ 
3.175,84 

R$ 9.527,52 

5 CAIXA DE AGUA EM 
FIBRA CAPACIDADE 
20000 LITROS 

FIBRAOESTE Uni 2 R$ 
3.383,65 

R$ 6.767,30 

6 Caixa d'água de pvc 
1000 ltrs 

FIBRAOESTE Un 5 R$ 269,30 R$ 1.346,50 

7 Caixa d'água de pvc 250 
ltrs 

FIBRAOESTE Un 3 R$ 107,35 R$ 322,05 

8 Caixa d'água de pvc 500 
ltrs 

FIBRAOESTE Un 10 R$ 161,22 R$ 1.612,20 

LOTE 15 

Valor Total do Lote: 30.000,00 (trinta mil reais). 

 

 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor 
Total 

1 Chibanca larga s/ cabo FAMASTIL Un 5 R$ 24,65 R$ 123,25 

2 Colher Pedreiro nº 8 FAMASTIL Un 5 R$ 10,72 R$ 53,60 

3 Cortadeira de piso tipo 50 
- HD 500 

CORTAG Un 2 R$ 102,05 R$ 204,10 

4 Cavadeira tipo trado 20 
cm 

IRWIN Un 3 R$ 26,30 R$ 78,90 

5 Cavadeira c/ 2 cabo 
articulado 

VONDER Un 3 R$ 25,26 R$ 75,78 

6 Cavadeira 9 mm s/ cabo VONDER Un 8 R$ 12,41 R$ 99,28 

7 Desempenadeira de 
Madeira 12 x 20 

FAMASTIL Un 4 R$ 5,78 R$ 23,12 
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8 Desempenadeira de 
Madeira 14 x 24 

FAMASTIL Un 4 R$ 7,46 R$ 29,84 

9 Desempenadeira de 
Madeira 14 x 28 

FAMASTIL Un 4 R$ 8,38 R$ 33,52 

10 Desempenadeira de 
Madeira 17 x 28 

FAMASTIL Un 4 R$ 9,52 R$ 38,08 

11 Desempenadeira de 
Plástico 15/26 

FAMASTIL Un 3 R$ 6,12 R$ 18,36 

12 Desempenadeira de 
Plástico 17/30 

FAMASTIL Un 3 R$ 7,39 R$ 22,17 

LOTE 22 

Valor Total do Lote: 800,00 (oitocentos reais). 

 

 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Máquina de Limpeza de 
alta pressão de uso 
semiprofissional. 

Características: 
reservatório de aditivos; 
saída de alta pressão; 
gatilho com mangueiras 
de alta pressão; cabo 
elétrico com plugue, 
entreda de água ou 
solução, chave 
liga/desliga, cabo; hastes; 
enrolador do fio tampa, 
acabamento direto, tampa 
de acabamento esquerdo; 
parafuso e arruelas de 
pressão.  

Dimensão (após a 
montagem) comprimento 
(mm) 6,35, largura (mm) 
390; altura (mm) 860; 
Peso (Kg) 18. 

JACTO Un 2 R$ 650,00 R$ 1.300,00 
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Especificações Técnica: 
potência 2,5 cv, 
freqüência 60 hz; pressão 
máxima (ibf/pol²) 1.600; 
Tensão 220v; Corrente 
10,5A, Temperatura 
máxima de entrada de 
água ou solução (ºC) 40; 
vasão máxima (e/h) 480; 
vasão de entrada (L/h) 
600; tipo de óleo da 
bomba 20w40 120; 
capacidade de óleo (ml) 
120; garantia mínima de 
12 meses. 

LOTE 26 

Valor Total do Lote: 1.300,00 (um mil e trezentos reais). 

 

 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Vidro Canelado 2m. VIDROLANDI
A 

Mt² 80 R$ 86,55 R$ 6.924,00 

2 Vidro Transparente 2m. VIDROLANDI
A 

Mt² 80 R$ 84,03 R$ 6.722,40 

3 Vidro Transparente 4mm. VIDROLANDI
A 

M² 80 R$ 86,13 R$ 6.890,40 

4 Vitro basculante 
1,00x1,00m 

BRASIL Un 10 R$ 109,82 R$ 1.098,15 

5 Vitro basculante 
1,00x1,20m 

BRASIL Un 15 R$ 128,75 R$ 1.931,25 

6 Vitro Correr 2.00 X 1.20 
RQ 12 

BRASIL Un 10 R$ 241,27 R$ 2.412,70 

7 Vitro de correr 1,50 x 
1,20m RQ 12 

BRASIL Un 10 R$ 226,87 R$ 2.268,70 
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8 Vitro de ferro 
quadriculado 1,20 x 1,00 
c/ grade RQ 12 

BRASIL Un 20 R$ 158,88 R$ 3.177,60 

9 Vitro de ferro 
quadriculado 1,50 x 
1,00m c/ grade RQ 12 

BRASIL Un 20 R$ 178,74 R$ 3.574,80 

LOTE 39 

Valor Total do Lote: 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

 

 

 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Thinner. Composição: 
mistura balanciada de 
alcoois, ésteres, cetonas, 
glicoéteres e 
hidrocarbonetos 
aromáticos, produto 
foemulado sem benzeno, 
1 ltr. 

SOLVEZAN Un 100 R$ 6,46 R$ 646,00 

2 Tinta automotiva fosca, 
comp. Resina alquidica, 
pigmentos orgânicos e 
inorgânicos, resina nitro-
celulose e 
hidrocarboneto, lata c/ 1 
ltr. 

ANJO Un 50 R$ 29,23 R$ 1.461,50 

3 Tinta automoviva esmalte 
sintético, comp. Resina 
alquidica, pigmentos, 
solventes aromáticos e 
aditivos, lata c/ 1 ltr. 

ANJO Un 50 R$ 31,85 R$ 1.592,50 

LOTE 42 

Valor Total do Lote: 3.700,00 (três mil e setecentos reais). 
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Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Argamassa p/ 
assentamento de 
piso/azulejo 20 kg, AC1 

CERAMFIX Un 200 R$ 5,92 R$ 1.184,00 

2 Cal hidratado saco 20 
kg 

CALPONTA Un 250 R$ 6,30 R$ 1.576,00 

3 CAL PARA PINTURA - 
SACAS DE 8KG 

 Uni 250 R$ 4,97 R$ 1.242,50 

4 Cal virgem saco 20 kg CALPONTA Un 250 R$ 5,99 R$ 1.497,50 

LOTE 47 

Valor Total do Lote: 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). 

 

 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Cimento CP II E-32, 
saco c/ 50 kg 

RIBEIRAO Un 2000 R$ 23,35 R$ 46.700,00 

LOTE 48 

Valor Total do Lote: 46.700,00 (quarenta e seis mil e setecentos reais). 

 

 

 

Item 

Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Aterramento LUNA Un 10 R$ 19,40 R$ 193,95 

2 Base para rele foto 
eletrônico 

EXATRON Un 20 R$ 8,61 R$ 172,20 

3 Base para lâmpada com 
plafonier plastico 

BLUMENAU Un 60 R$ 3,55 R$ 213,00 
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4 Cabeçote p/ Eletroduto 
¾ 

LUNA Un 10 R$ 2,35 R$ 23,50 

5 Cabeçote p/ Eletroduto 
1 ¼ 

LUNA Un 10 R$ 3,12 R$ 31,20 

6 Cabeçote p/ Eletroduto 
1 ½ 

LUNA Un 10 R$ 3,83 R$ 38,30 

7 Cabeçote p/ Eletroduto 
1 P 

LUNA Un 10 R$ 2,72 R$ 27,20 

8 Cabo flexível 1.5 mm SIL Mtr 200 R$ 0,49 R$ 98,00 

9 Cabo flexível 10 mm SIL Un 100 R$ 2,90 R$ 290,00 

10 Cabo flexível 2.5 mm SIL Mtr 100 R$ 0,78 R$ 78,00 

11 Cabo flexivel PP 2 x 4 
mm 

SIL M 30 R$ 3,34 R$ 100,20 

12 Cabo flex PP 3 x 1.5 m SIL Mtr 50 R$ 2,96 R$ 148,00 

13 Cabo flex PP 3 x 2.5 m SIL Mtr 50 R$ 3,53 R$ 176,50 

14 Cabo flex PP  3 x 4.0 m SIL Mtr 50 R$ 5,15 R$ 257,50 

15 Cabo flexível 4.0 mm SIL Mtr 50 R$ 1,30 R$ 65,00 

16 Cabo flexível 6.0 mm SIL Mtr 50 R$ 1,81 R$ 90,50 

17 Cabo flexível PP 2 x 2,5 
mm 

SIL M 30 R$ 2,32 R$ 69,60 

18 Caixa 4" x 2" esmaltado PLASTILIT Un 20 R$ 1,13 R$ 22,60 

19 Caixa 4" x 4" esmaltado PLASTILIT Un 20 R$ 1,94 R$ 38,80 

20 Caixa AN 1 LUNA Un 15 R$ 49,21 R$ 738,15 

21 Caixa CN 1 LUNA Un 15 R$ 76,40 R$ 1.146,00 

22 Caixa de passagem 
20x20 

FAME Un 40 R$ 13,80 R$ 552,00 

23 Caixa de passagem 
15X15 

FAME Un 20 R$ 10,43 R$ 208,60 
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24 Caixa p/  Distribuição p/ 
Disjuntor c/ Barramento 
p/ 12 disjuntor PVC 

PLASTILIT Un 10 R$ 58,89 R$ 588,90 

25 Caixa p/  Distribuição p/ 
Disjuntor c/ Barramento 
p/ 18 disjuntor PVC 

PLASTILIT Un 10 R$ 93,23 R$ 932,30 

LOTE 53 

Valor Total do Lote: 6.300,00 (seis mil e trezentos reais). 

 

 

 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Lâmpada fluorescente 
compacta aspiral 15w 

EMPALUX Un 150 R$ 7,73 R$ 1.159,50 

2 Lâmpada fluorescente 
compacta aspiral 20w 

EMPALUX Un 200 R$ 8,84 R$ 1.767,20 

3 Lâmpada fluorescente 
compacta aspiral 25w 

EMPALUX Un 200 R$ 9,95 R$ 1.990,00 

4 Lâmpada fluorescente 
20W x 127 volts - 
nacional 

EMPALUX Un 200 R$ 4,21 R$ 842,00 

5 Lâmpada fluorescente 
40W x 127 volts - 
nacional 

EMPALUX Un 200 R$ 4,21 R$ 842,00 

6 Lâmpada hologena 
300W x 127 volts 

EMPALUX Un 30 R$ 4,31 R$ 129,30 

7 Lâmpada incandescente 
100w/127v 

EMPALUX Un 300 R$ 6,23 R$ 1.869,00 

8 Lâmpada incandescente 
150w/127v 

EMPALUX Un 100 R$ 8,51 R$ 851,00 

LOTE 55 

Valor Total do Lote: 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais). 
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Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Lâmpada mista 160W x 
220 volts - nacional 

EMPALUX Un 60 R$ 11,62 R$ 697,20 

2 Lâmpada mista de 
250W E-27 - nacional 

EMPALUX Un 50 R$ 16,41 R$ 820,50 

3 Lâmpada mista de 
500W E-40 - nacional 

EMPALUX Un 50 R$ 29,10 R$ 1.455,00 

4 Lâmpada soft 100W x 
127 volts - nacional 

EMPALUX Un 200 R$ 4,25 R$ 850,00 

5 Lâmpada vapor 
mercúrio 125W E-27 - 
nacional 

EMPALUX Un 50 R$ 10,24 R$ 512,00 

6 Lâmpada vapor 
mercúrio 400W E-40 - 
nacional 

EMPALUX Un 60 R$ 28,45 R$ 1.707,00 

7 Lâmpada vapor 
mercúrio 80W E-27  - 
nacional 

EMPALUX Un 60 R$ 9,61 R$ 576,60 

8 Lâmpada vapor metálico 
HQI 150W E-27 branca 

EMPALUX Un 50 R$ 38,64 R$ 1.932,00 

9 Lâmpada vapor metálico 
HQI 80W E-27 rosca 

EMPALUX Un 30 R$ 28,95 R$ 868,50 

10 Lâmpada vapor metálico 
HQI 400W E-40 tubular 
branca 

EMPALUX Un 40 R$ 39,53 R$ 1.581,20 

LOTE 56 

Valor Total do Lote: 11.000,00 (onze mil reais). 
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Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Areia fina (amostra 
sujeita a aprovação) 

GUAIRA M³ 300 R$ 57,99 R$ 17.396,88 

2 Areia grossa (amostra 
sujeita a aprovação) 

GUAIRA M³ 300 R$ 84,34 R$ 25.302,15 

3 Areia média (amostra 
sujeita a aprovação) 

GUAIRA M³ 300 R$ 84,34 R$ 25.300,98 

LOTE 60 

Valor Total do Lote: 68.000,01 (sessenta e oito mil reais e um centavo). 

 

 

Valor Total do Fornecedor: 396.750,01 (trezentos e noventa e seis mil, setecentos e cinquenta 
reais e um centavo). 

 

VALOR TOTAL DO PREGÃO R$ 1.557.160,01 (um milhão quinhentos e cinquenta e sete mil cento e 
sessenta reais e um centavo).  

 

doravante denominados CONTRATADOS, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto nº 063, de 27 de julho de 2007, 
mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

                O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de material de construção, 
elétrico e equipamentos, para manutenção dos Depart amentos do município de Jardim Alegre,  para 
o período de 12 (doze) meses, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas 
apresentada na licitação Pregão Presencial nº 055/2015 e Processo Administrativo nº 104/2015, que 
integram este instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

                 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses , a partir da data de 
sua assinatura. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 

 

                Os objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM 
AS NECESSIDADES do Município de Jardim Alegre, mediante emissão de Nota de Autorização da 
Despesa  expedida pela Divisão de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da Prefeitura 
Municipal, mais especificamente à comissão de receb imento de mercadorias  durante a vigência da 
respectiva Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
                 A CONTRATADA deverá retirar a Nota de Autorização da Despesa  no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis , contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de 
Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 5.1 – Os produtos, objeto desta licitação deverão ser de PROCEDÊNCIA NACIONAL  e 
de EXCELENTE QUALIDADE,  obedecendo, quando possível, às normas técnicas, co ntrole de 
qualidade e atender estritamente as discriminações dos itens constantes no Anexo I.  

 

 5.2 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA  e efetuada no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebime nto da Nota de Autorização da Despesa expedida 
pela Divisão de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 

 5.3 – O produto da presente licitação será recebido: 

 

a) provisoriamente,  para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do 
Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) definitivamente,  após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 

c) serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS  apresentadas na proposta, 
devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.3 abaixo. 
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                 5.4 – Caso o (s) produto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS , será lavrado 
termo de recusa , no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no 
prazo máximo abaixo fixado: 

 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 
                6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste Pregão são os constantes 

da Ata de Registro de Preços e serão fixos e reajustáveis. 
 

                6.2 – O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da 
proposta, para pagamento na forma prevista no Edital. 

 

                6.3 – Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do 
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 

  

                 7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão 
fixos e passíveis de recomposição e reajuste, desde que comprovadas a ocorrência de situação prevista 
na alínea “d” do inciso II do artigo 65, bem como § 8º do artigo 65 da Lei 8.666/93, respectivamente, ou de 
redução dos preços praticados no mercado. 

 

                 7.2 Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro 
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poderá solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Jardim 
Alegre, instruído com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços 
dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada 
à aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

 

                 7.3 – Mesmo comprovada às ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso 
II do artigo 65, bem como § 8º do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá 
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

                  7.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 
condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor 
registrado será convocado pelo Município de Jardim Alegre para a alteração, por aditamento, do preço da 
Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário 
Oficial do Município de Jardim Alegre. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

                   8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Jardim Alegre), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 063/2007, relativos à 
utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 

                 8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da 
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados 
na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

                 9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 15 (quinze) dias 
após a entrega do produto , mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 
Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) , demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais. 

 
                 9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

I – Da Contratada: 

 

a) Comunicar a Divisão de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento dos produtos contratados; 

 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de 
recebimento; 

 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE  
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais 
inerentes a este instrumento; 

 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa 
do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os 
tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o 
valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente contrato; 

 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 

 

g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e 
comunicações formais; 

 

h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto 
fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
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i) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer fornecimento de produtos que 
estejam sob suspeita de contaminação, condenado por autoridade sanitária; 

 

j) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL  Nº 
055/2015 que deu origem ao presente instrumento. 

 

II – Do Contratante: 

 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços; 

 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos 
para os fins previstos nesta Ata e na Nota de Autorização da Despesa ; 

 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação 
dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal 
n.º 8.666/93; 

 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o 
Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

                Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou 
de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais 
ampla e completa fiscalização na sua execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

                12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 
décima terceira; 

 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

 

                         c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 

 

d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 

 

                         e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 

 

f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

                 13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela 
Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2, 
caracterizando o descumprimento total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre 
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o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas 
no artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 
 

                 13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º, 
“caput” da Lei nº 10.520/02, a licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à 
multa diária  de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula 
setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado na entrega dos produtos. 

 
                 13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida 

a defesa prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas nos incisos I, III e IV do artigo 87 da Lei nº 
8.666/93, além de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 

 
                 13.4 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, 

respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 13.1 
poderá ser executada judicialmente. 
 

                  13.5 – As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório.  
Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

                 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

                15.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação 
da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 

                 15.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante 
a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 

                 15.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) 
dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, 
até a elaboração de um novo contrato. 
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                 15.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis , 
salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia 
do vencimento. 

 

                  15.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente 
na época da emissão da Nota de Autorização da Despesa  pela Divisão de Compras. 

 

                 15.6 - Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 
condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 
063, de 27 de julho de 2007. 

 

                 Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

Jardim Alegre-PR, 21 de dezembro de 2015. 

 

 

Neuza Pessuti Francisconi  L.A. CIOLA & CIOLA LTDA-EPP 

Luiz Antonio Ciola  

 

Prefeita Municipal 

Contratante 

  

Contratada 
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AZAMBUJA MATERIAL PARA 
CONSTRUÇÃO E ACABAMENTOS 
LTDA  

 COMERCIAL IVAIPORÃ LTDA  

Hugo Leonardo Suzuki Ferreira   Maristela Gil  

Contratada      Contratada 

 

 

V. A FAGUNDES – ARTEFATOS  COMERCIO DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LIDIANOPOLIS LTDA – 
EPP 

Valdir Alves Fagundes   Aronildo Aparecido Ortiz  

Contratada      Contratada 

 

 

Testemunhas: 

 

                                             

 

_________________________                                   ________________________________ 

Edna Francisca dos Santos    Fernanda Daniela Batista Sanches 

CPF: 050.651.488-99     CPF: 046.893.479-05  
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